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LEIS
LEI Nº 2.795, DE 16 DE JUNHO DE 2015

Institui o Regime de Adiantamento de Despesas do Município e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, GABRIEL GONZAGA BINA, 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1o. Fica instituído no Município, nos termos desta Lei, o Regime de  Adi-anta-

mento para cobertura de despesas que não se subordinem ao processo normal de apli-
-cação, obedecidas as disposições da Lei Estadual no 10.320, de 16 de dezembro de 
1968 e da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2o. Consideram-se despesas em regime de adiantamento:
I - as extraordinárias e urgentes;
II - as efetuadas distantes do Município;
III - as miúdas e de pronto atendimento, consoante o disposto no art. 40 da Lei Esta-

dual no 10.320, de 16 de dezembro de 1.968.
§ 1o. A entrega de numerário em regime de adiantamento somente será feita direta-

mente aos servidores públicos de carreira, mesmo que em cargo de confiança.
§ 2o. Não será concedido adiantamento a agentes políticos, a cargos     co-missiona-

dos e aos que se encontrarem em alcance ou que já sejam responsáveis por dois     adian-
tamentos.

Art. 3o. O adiantamento somente será liberado pela autoridade           competente 
mediante justificativa do superior imediato, observando-se para sua concessão:

I - empenho da despesa nas dotações específicas;
II - emissão de cheque nominal.
Art. 4o. A prestação de contas será efetuada ao setor competente,         instruída com 

os seguintes documentos:
I - Comunicação Interna para Requisição de Adiantamento;
II - Requisição de Adiantamento;
III - Relatório (Balancete de Despesa);
IV - Nota(s) ou Cupom(ns) de Despesa;
V - Guia de restituição de saldo, se houver;
VI - Justificativa(s), se houver.
§ 1o. As notas ou cupons de despesas a que se refere o inciso IV deste    artigo, são 

as emitidas consoantes a legislação tributária vigente.
§ 2o. Todos os documentos de despesas serão rubricados pelo responsável, inclusive 

a guia de restituição de saldo, quando houver.  
Art. 5o. O prazo para prestação de contas não deverá exceder a 30 (trinta) dias a 

contar da data da aplicação dos recursos.
Parágrafo único. Em caso de viagem, o prazo fica dilatado até o retorno do responsável.
Art. 6o. Os saldos de adiantamento não aplicados até 31 de dezembro de cada exer-

cício serão obrigatoriamente recolhidos à tesouraria municipal quando da        prestação 
de contas.

Art. 7o. O serviço de contabilidade manterá registro individualizado de   to-dos os 
responsáveis por adiantamentos, controlando rigorosamente os prazos para presta-ção 
de contas.

Art. 8o. O responsável que deixar de fazer a prestação de contas ou de   recolher os 
saldos não aplicados, dentro dos prazos estabelecidos, ou ainda aplicar recursos em 
despesas realizadas fora do período previsto no adiantamento, ficará sujeito à devolução 
do adiantamento devidamente corrigido, inscrição do valor na Dívida Ativa pelo               
Departamento de Tributos e abertura de Processo Administrativo Disciplinar, salvos 
casos de força maior, devidamente justificados, pela autoridade competente.

Art. 9o. O Sistema de Controle Interno elaborará Manual para disciplinar o uso de 
Adiantamento de Numerário de que trata a presente Lei.

Art. 10. O Sistema de Controle Interno deverá emitir parecer sobre a     regularidade 
da prestação de contas.

Art. 11. Esta Lei será regulamentada, no que couber, por Decreto do Poder Executivo.
Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-

sições em contrário, principalmente a Lei no 2.610, de 26 de outubro de 2010.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 18 de maio de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

LEI Nº 2.796, DE 18 DE JUNHO DE 2015
(Projeto de autoria do Vereador Evaldo de Souza Barbosa – PR)
Dá denominação de Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI Jorge Boaven-

tura da Costa ao estabelecimento de ensino que menciona.
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, GABRIEL GONZAGA BINA, 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1o. A Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI do Jardim das    Acácias 

passa a denominar-se EMEI Jorge Boaventura da Costa.
Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-

ções em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 18 de junho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

YONE SIMÕES MOURA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

LEI Nº 2.797, DE 24 DE JUNHO DE 2015
(Projeto de autoria do Vereador Cleber Vinicius Kerchner-PR)
Dispõe sobre incentivo fiscal para a realização de projetos esportivos, no âmbito do 

Município de Santa Isabel, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, GABRIEL GONZAGA BINA, 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1o. Fica instituído, no âmbito do Município de Santa Isabel, incentivo fis-cal 

para realização de projetos esportivos, a ser concedido a pessoa física ou jurídica     do-
-miciliada no Município.
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§ 1o. O incentivo fiscal referido no “caput” deste artigo          corresponderá ao rece-
bimento, por parte do empreendedor de projeto esportivo no         Município, seja através 
de doação, patrocínio ou investimento, de certificados expedidos pelo Poder  Público, 
correspondentes ao valor do incentivo autorizado pelo Executivo.

§ 2o. Os portadores dos certificados relativos a projetos      esportivos poderão utili-
zá-los para pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer    Na-tureza – ISS, até o 
limite de 20% (vinte por cento) do valor devido a cada incidência do tri-buto.

§ 3o. Para o pagamento referido no § 2o, o valor de face dos certificados sofrerá 
desconto de 30% (trinta por cento).

§ 4o. A Prefeitura Municipal de Santa Isabel fixará anualmente o valor que deverá 
ser usado como incentivo, que não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) nem supe-
rior a 5% (cinco por cento) da receita proveniente do Imposto sobre      Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS.

Art. 2o. São abrangidas por esta Lei as seguintes áreas: 
I - formação de jovens atletas, ressaltando-se o desenvolvimento técnico, físico e 

psicológico;
II - contratação de profissionais para esse fim, que darão todo o embasamento neces-

sário para o item acima;
III - investimento na área de treinamento, com equipamentos adequados de prepara-

ção física e paralelamente de assistência médica, dando a sustentação necessária e o 
equilíbrio ideal para a prática do esporte;

IV - incremento de competições para essas categorias que, com as disputas e a busca 
de objetivos concretos, irão cada vez mais dar o aprimoramento e a prática indispensá-
vel para a formação salutar do atleta;

V - preparação de jovens atletas em cursos técnicos ou       profissionalizantes, asso-
ciados ao aprendizado de idiomas estrangeiros, que serão de        importância conside-
rável, em âmbito nacional e internacional, no decorrer de sua carreira no esporte, como 
também, nas atividades que poderão desenvolver na sociedade;

VI - investimentos em centros de treinamento, exclusivos para essas categorias, ofe-
recendo as melhores condições de instalações para o desen-volvimento técnico.

Art. 3o. Para a obtenção do incentivo referido no artigo 1o, deverá o       empreen-
dedor apresentar ao Poder Público cópia do projeto esportivo, explicitando os       obje-
tivos e recursos financeiros e humanos envolvidos, para fins de fixação do valor do     
incentivo e fiscalização posterior.

Parágrafo único. Os certificados terão prazo de validade para sua           utilização de 
2 (dois) anos, a contar de sua expedição, corrigidos pelo mesmo índice         aplicado ao 
respectivo imposto.

Art. 4o. O empreendedor que não comprovar a correta aplicação do         benefício 
auferido será multado em 10 (dez) vezes o valor incentivado.

Art. 5o. As entidades de classe representativas dos diversos seguimentos do esporte 
poderão ter acesso, em todos os níveis, a toda documentação referente aos    projetos 
beneficiados por esta Lei. 

Art. 6o. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dota-
ções orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.   

Art. 7o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 24 de junho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

LEI Nº 2.798, DE 24 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual 

para o  exercício financeiro de 2016 e dá outras      providências.
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, GABRIEL GONZAGA BINA, 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1o. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2o, da 

Constituição Federal, e na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, além dos 
dispositivos da Constituição Estadual, no que couber, na Lei Federal no 4.320, de 17 de 
março de 1964, e demais normas, as diretrizes orçamentárias do Município de Santa 
Isabel para o exercício de 2016, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II - a estrutura e organização do orçamento;
III - as diretrizes para elaboração do orçamento;
IV - as disposições relativas à execução orçamentária;
V - as disposições relativas à legislação tributária;
VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos;
 VII - as disposições relativas aos gastos com a educação e a saúde;
VIII - as disposições gerais.
Parágrafo único. Integram esta Lei, os seguintes anexos:
I - Anexo I – Riscos Fiscais;
II- Anexo II - Metas Fiscais, contendo os seguintes demonstrativos:
a) Demonstrativo I - Metas Anuais;
b) Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior;
c) Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 

Exercícios Anteriores;
d) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
e) Demonstrativo V - Origem e Apli-cação dos Recursos Obtidos com a Alienação 

de Ativos;
f) Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores;
g) Demonstrativo VII - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores;
h) Demonstrativo VIII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e,
i) Demonstrativo IX - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado.
III - Anexo III - Demonstrativo de Evolução da Receita;
IV - Anexo IV - Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Fiscais;
V- Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o período;
VI - Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do 

Programa Governamental;
 VII - Anexo VII - Informações sobre Obras em Andamento;
VIII - Relação de Entidades Autorizadas a Receber Recursos Públicos;
IX - Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras.
CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNI-

CIPAL
Art. 2o. A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Le-gislativo e 

Executivo e seus fundos, observando-se os seguintes objetivos:
I - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social;
II - dar apoio aos estudantes carentes, de prosseguirem seus estudos no ensino médio 

e superior;
III - promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico;
IV - reestruturar e reorganizar os serviços administrativos, buscando maior eficiên-

cia e eficácia de trabalho e de arrecadação;
V - oferecer assistência à criança e ao adolescente;
VI - realizar melhoria da infra-estrutura urbana;
VII - oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à população, através 

do Sistema Único de Saúde; e,
VIII - austeridade na gestão dos recursos públicos.
Art. 3o. A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2016 e a 

execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de superá-
vit primário, para o município consolidado, equivalente a R$ 840.000,00 (oitocentos e 
quarenta mil reais) para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, conforme de-



30/06/2015 3IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO

monstra-do no Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo II desta Lei.
Art. 4o. As prioridades e metas físicas da Administração Pública Municipal para o 

exercício de 2016, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou 
legal do Município e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram os Or-
çamen-tos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às ações relativas à melhoria 
contínua dos serviços públicos prioritários, os quais terão precedência na alocação dos 
recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2016, não se constituindo, todavia, em 
limite à programação da despesa.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO
Art. 5o. A Estrutura Orçamentária que servirá de base para a elaboração do Orça-

mento Programa para o próximo exercício, deverá obedecer às disposições constantes 
nas legislações citadas no art. 1o, bem como ao princípio da transparência e do equilí-
brio en-tre receitas e despesas para cada fonte de recurso, abrangendo os Poderes Exe-
cutivo e Le-gislativo, e seus fundos.

Art. 6o. Para efeito desta Lei, entende-se por:
  I - Órgão: o maior nível da classificação institucional, que tem por finalidade agru-

par unidades orçamentárias;
 II - Unidade orçamentária: nível intermediário da classificação institucional, que 

tem por finalidade agrupar áreas da administração pública municipal, além das unidades 
executoras;

III - Unidade executora: o menor nível da classificação institucional, ficando facul-
tada a sua utilização;

IV - Programa: instrumento de organização da ação governamental que visa à con-
cretização dos objetivos pretendidos pela administração;

 V - Ações: conjunto de procedimentos e trabalhos voltados ao desenvolvimento dos 
programas governamentais, podendo ser subdivididos em:

a) projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produ-
to que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação governamental;

b) atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, 
das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

c) operações especiais: despesas que não contribuem para a manutenção das ações 
de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a 
forma de bens ou serviços.

§ 1o. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Pro-
jeto de Lei Orçamentária de 2016 e na respectiva Lei, bem como nos créditos adicio-
-nais, por programas e respectivas ações, independentemente em quais unidades orça-
mentá-rias ou estrutura funcional estejam alocadas.

§ 2o. A estrutura orçamentária institucional, bem como a categoria de pro-gramação 
constante desta Lei e do Projeto de Lei Orçamentária Anual, deverão ser as mes-mas 
especificadas para cada ação, constante do Plano Plurianual 2014-2017.

Art. 7o. As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propos-tas par-
ciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas por setores 
competentes da área.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO
Art. 8o. A proposta orçamentária não conterá dispositivo estranho à previ-são da 

receita e à fixação da despesa, em face à Constituição Federal e à Lei Complementar no 
101, de 4 de maio de 2000, e atenderá a um processo de planejamento permanente, à 
descentralização e à participação comunitária, e compreenderá os Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, referentes aos Poderes Executivo e Legislativo municipais, seus 
órgãos, fundos e entidades das administrações direta e indireta.

Art. 9o. A Câmara Municipal deverá enviar sua proposta orçamentária ao Poder 
Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo de encaminhamento ao Poder Legislativo 
do projeto de lei orçamentária para o exercício de 2016.

Art. 10. O Poder Executivo enviará, dentro do prazo legal disposto na Lei Orgânica 
do Município de Santa Isabel, o Projeto de Lei Orçamentária à Câmara Municipal, que 
o apreciará até o final da Sessão Legislativa, devolvendo-o, a seguir, para sanção.

Parágrafo único. Não havendo a devolução do autógrafo da Lei Orçamen-tária até o 
início de 2016 para sanção, conforme determina o disposto no art. 35, § 2o, inciso III do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária, até a sua aprovação e remessa 

pelo Poder Legislativo.
Art. 11. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social abrangerão os pode-res Exe-

cutivo e Legislativo, bem como Entidades da Administração direta e indireta, e serão 
elaborados de conformidade com as Portarias no 42, de 14 de abril de 1999, e no 163, 
de 4 de maio de 2001 e atualizações, ambas da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 12. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a programa-
ção dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal.

Art. 13. A Lei Orçamentária dispensará, na fixação de despesa e na estima-tiva da 
receita, atenção aos princípios de:

  I - prioridade de investimento nas áreas sociais;
 II - austeridade na gestão dos recursos públicos;
III - modernização na ação governamental;
IV - princípio de equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na execução orça-

mentária.
Art. 14. A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos princípios 

de unidade, universidade e anualidade, devendo existir equilíbrio entre os valores de 
receita e despesa para o exercício e, ainda, as seguintes disposições:

   I - as unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes até o limite fixado 
para o ano em curso, levando-se em consideração o contido no inciso III, consideradas 
as suplementações, ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos serviços a se-
rem prestados;

  II - na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente exercício e o 
incremento da arrecadação decorrente das modificações na legislação tributária;

 III - as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes no momento de 
sua elaboração, observando a tendência de inflação projetada por índice oficial publica-
do pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE;

 IV - as despesas serão fixadas, no mínimo, por elementos, de conformidade com as 
definições da Portaria STN no 163/2001 e atualizações, e com o disposto no art. 15 da 
Lei no 4.320/1964;

  V - somente poderão ser incluídos novos projetos, quando devidamente atendidos 
aqueles similares em andamento, bem como após contemplar as despesas de conserva-
ção do patrimônio público;

 VI - Não poderá haver previsão de receitas de operações de crédito montante que 
seja superior ao das despesas de capital, excluídas as por antecipação da receita orça-
mentária; e,

VII - Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica deverão ser utiliza-
dos exclusivamente para o atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Parágrafo único. Os projetos a serem incluídos na Lei Orçamentária Anual poderão 
conter previsão de execução por etapas, devidamente definidas nos respectivos crono-
gramas físico-financeiros.

Art. 15. As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por base o índice de 
inflação apurado nos últimos doze meses, a tendência e o comportamento da arre-cada-
ção municipal do último ano, tendo em vista principalmente os reflexos dos planos de 
estabilização econômica editados pelo Governo Federal, bem como os reflexos prove-
nientes do contexto sócio-econômico nacional.

§ 1o. Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as modifi-cações na 
legislação tributária, incumbindo à Administração o seguinte:

I - a atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;
II - a edição de uma planta genérica de valores;
III - a expansão do número de contribuintes;
IV - a atualização de cadastro imobiliário fiscal.
§ 2o. As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos deverão re-munerar a 

atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas.
§ 3o. Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, serão atualiza-

dos monetariamente segundo a variação estabelecida em legislação pertinente.
§ 4o. Serão adotadas medidas imediatas que visem o aumento do pagamen-to dos 

tributos em atraso, visando diminuição da dívida ativa, aumento da arrecadação muni-
-cipal, podendo para tanto, realizar contratação de consultoria especializada para incre-
mento no recebimento de tributos, e principalmente atenuar os encargos tributários, 
através de remissão dos juros e multas devidas, conforme legislação específica.

§ 5o. Adotar medidas que beneficiem os aposentados, pensionistas e pesso-as defi-
cientes incapacitadas para o trabalho, isentando-os do pagamento de IPTU, conforme 
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legislação específica.
§ 6o. Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orça-mentária de 

recursos financeiros previstos na programação de desembolso, e a inscrição de restos a 
pagar estará limitada ao montante das disponibilidades de caixa, conforme preceito da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 16. Na execução do orçamento deverá ser indicado na receita e na despesa, a 

fonte de recurso e o código de aplicação, visando a distinção entre os diversos recursos 
que transitam no Município.

Art. 17. O Poder Executivo é autorizado nos termos da Constituição Federal a:
  I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação 

em vigor;
 II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;
III - alocar o valor correspondente ao percentual mínimo de 1% (um por cento) e no 

máximo 5% (cinco por cento) da Receita Corrente Líquida nos termos da legislação, 
para a Reserva de Contingência, a fim de suprir necessidades decorrentes de passivos 
contingentes e outros riscos que venham a ocorrer;

IV - abrir, por decreto, créditos adicionais suplementares, para o reforço das dota-
ções, nos termos da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, e da Lei Comple-
mentar no 101, de 4 de maio de 2000, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total 
da despesa fixada, utilizando como fonte de recursos, desde que não comprometidos:

a) o excesso ou o provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
b) o superávit financeiro do exercício anterior;
c) o superávit orçamentário;
d) a reserva de contingência, depois de esgotados os recursos previstos nas alíneas 

“a” e “b” deste inciso;
e) a anulação parcial de dotações, desde que não haja comprometimento dos progra-

mas inicialmente previstos;
f) os recursos em decorrência de veto da Câmara.
 V - contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer os 

resultados previstos nesta Lei;
VI - transpor, remanejar e transferir recursos orçamentários até o limite de 10% (dez 

por cento) do valor fixado para as despesas do exercício, de uma categoria de programa-
ção para outra ou entre órgãos do governo, observado o disposto no art. 167, inciso VI 
da Constituição Federal.

§ 1o. A reserva de contingência de que trata o inciso III deste artigo será identificada 
pela categoria econômica com código 9.9.99.99.99.

§ 2o. Caso a reserva de contingência não seja utilizada até 31 de agosto de 2016, para 
os fins de que trata o inciso III deste artigo, poderá ser utilizada como fonte de recurso 
para a abertura de créditos adicionais.

Art. 18. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária de 2016 com do-
tações vinculadas às fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, ope-ra-
ções de crédito, alienação de bens e outros extraordinários, só serão executados e utili-
za-dos, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado, 
ainda, o montante ingressado ou garantido.

Art. 19. O excesso, ou o provável excesso de arrecadação de que trata o art. 43, § 3o 
da Lei no 4.320/1964, será apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de 
créditos adicionais suplementares e especiais conforme exigência contida no pa-rágrafo 
único do art. 8o, e no inciso I do art. 50 da Lei Complementar no 101/2000.

Art. 20. Para atender o disposto na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, 
o Poder Executivo se incumbirá do seguinte:

I - estabelecer, através de Portaria, a meta bimestral de arrecadação, a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso;

II - publicar em até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bi-mestre, relatório 
resumido da execução orçamentária, verificando o alcance dos dispositivos contidos no 
inciso I deste artigo.

III - publicar em até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada quadrimestre, rela-
tório de gestão fiscal, verificando o alcance de metas fiscais;

IV - os planos, LDO, Orçamentos, Prestação de Contas, parecer do TCE-SP, serão 
amplamente divulgados, ficando à disposição da comunidade;

 V - os desembolsos mensais dos recursos financeiros consignados à Câmara Muni-
cipal serão estabelecidos em forma de duodécimos de seu orçamento, obedecendo-se às 
disposições contidas na Constituição Federal.

VI - apresentar na forma do art. 10 da Lei no 2.731, de 30 de dezembro de 2013, o 
relatório de prestação de contas, referente ao inciso III deste artigo.

§ 1o. As receitas, conforme as previsões respectivas serão programadas em metas de 
arrecadação bimestrais, enquanto que os desembolsos financeiros deverão ser fixados 
em metas mensais.

§ 2o. A programação financeira e o cronograma de desembolso de que tra-tam este 
artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que se referirem, con-
forme os resultados apurados em função de sua execução.

Art. 21. Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita, de-verão os 
Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente, por Decreto e Ato da Mesa, de-ter-
minar a limitação de empenho, objetivando assegurar o equilíbrio entre a receita e a 
des-pesa.

§ 1o. A limitação de que trata este artigo será determinada por unidades or-çamentá-
rias e recursos, e terá como base de redução, percentual proporcional ao déficit de arre-
cadação.

§ 2o. Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitu-
cionais e legais, as destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as elencadas abaixo:

  I - alimentação escolar;
 II - atenção à saúde da população;
III - pessoal e encargos sociais;
IV - sentenças judiciais; e,
 V- projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias.
Art. 22. A concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribuições a ins-tituições 

sem fins lucrativos, que prestem serviços nas áreas de caráter educativo, assisten-cial, 
recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do 
associativismo municipal, dependerão de autorização legislativa e será calculada com 
base em unidade de serviços prestados ou postos à disposição dos interessados, obede-
cidos aos padrões mínimos de eficiência previamente fixados pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. As entidades privadas beneficiadas com recursos públi-cos a qual-
quer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verifi-
car o cumprimento dos objetivos estatutários de sua criação, e deverão prestar contas na 
forma estabelecida pelo Executivo Municipal, junto à Diretoria de Contabilidade da 
Prefei-tura.

Art. 23. O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de compe-tência de 
outras esferas de governo, somente poderá ser realizado:

  I - caso se refira a ações de competência comum dos referidos entes da Federação, 
previstas no art. 23 da Constituição Federal;

 II - se houver expressa autorização em lei específica, detalhando o seu objeto;
III - caso seja objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere; e,
IV - se houver previsão na lei orçamentária anual.
Art. 24. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, expansão ou aper-

feiçoamento de ações governamentais que acarretem aumento da despesa, conside-ra-se 
despesa irrelevante aquela ação cujo montante não ultrapasse, para bens e serviços, os 
limites previstos nos incisos I e II do art. 24 da Lei no 8.666/1993, e suas alterações.

Art. 25. No exercício de 2016, o controle de custos e a avaliação dos resul-tados dos 
programas custeados com recursos orçamentários ficarão a cargo de comissões a serem 
instituídas no âmbito de cada Poder.

§ 1o. As comissões encaminharão relatórios ao responsável pelo controle in-terno e 
ao Chefe do respectivo Poder até 30 (trinta) dias após o encerramento do semestre, 
apontando os custos apurados e a avaliação dos resultados dos programas e das ações.

§ 2o. Os relatórios serão divulgados por afixação e permanecerão disponí-veis para 
exame de qualquer cidadão.

Art. 26. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de des-pesa que 
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de 
dotação orçamentária e financeira.

Art. 27. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público te-rão prio-
ridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos pro-
gramados com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito.

Art. 28. Na execução do orçamento, deverá obrigatoriamente ser utilizado na classi-
ficação da receita e da despesa o código de aplicação, devendo ainda classificar as des-
pesas até o nível de sub-elemento, sendo optativo o desdobramento do sub-elemento.

Art. 29. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso 
no pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência fi-nanceira.

CAPÍTULO VI
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DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 30. Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou benefi-cio tribu-

tário com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, 
ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, que importem em 
renúncia de receita, deverão obedecer às disposições da Lei Complementar no 101, de 
4 de maio de 2000, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamen-
to da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no 
exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes.

Parágrafo único. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dí-vida ativa, 
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancela-
dos, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita.

Art. 31. O Poder Executivo poderá, até o dia 31 de outubro de 2015, sub-meter ao 
Legislativo, projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, espe-cial-
mente sobre:

  I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distor-
ções, inclusive com relação à progressividade do IPTU, e/ou instituir taxas e contribui-
ções criadas por legislação federal;

 II - revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a justi-
ça fiscal;

III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços 
prestados e ao exercício do poder de polícia do Município;

IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de va-
lorização do mercado imobiliário;

 V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e arreca-
dação de tributos; e,

VI - incentivo ao pagamento dos tributos em atraso, com renúncia de multas e/ou 
juros de mora.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E EN-

CARGOS
Art. 32. O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando revi-são do 

sistema de pessoal, particularmente do plano de carreira e salários, incluindo:
  I - a concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores;
 II - a criação, aumento e a extinção de cargos, funções de confiança ou empregos 

públicos, bem como a criação e alteração de estrutura de carreira; e
III - o provimento de cargos ou empregos e contratações de emergências estritamen-

te necessárias, respeitada a legislação municipal vigente.
§ 1o. O disposto neste artigo se aplica ao Poder Legislativo, no que couber.
§ 2o. A revisão de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição Federal se-rá efe-

tuada em janeiro de 2016, tomando-se por base o índice de inflação ocorrida no perío-do 
de janeiro a dezembro de 2015.

§ 3o. As alterações autorizadas neste artigo dependerão da existência de prévia do-
tação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes.

Art. 33. O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo no mês, 
somado com os onze meses imediatamente anteriores, apurado ao final de cada quadri-
mestre, não poderá exceder o percentual de 60% (sessenta por cento) apurado sobre a 
receita corrente líquida do exercício.

§ 1o. O limite de que trata este artigo está assim dividido:
 I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; e,
II - 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.
§ 2o. Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo não serão 

computadas as despesas:
  I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;
 II - relativas a incentivos à demissão voluntária; e,
III - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior a que trata 

o caput deste artigo.
§ 3o. O Poder Executivo adotará as seguintes medidas para reduzir as des-pesas de 

pessoal, caso estas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei Complementar no 
101/2000:

  I - redução de vantagens concedidas a servidores;
 II - redução ou eliminação das despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargos ou empregos em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 34. No exercício de 2016, a realização de serviço extraordinário, quan-do a 
despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos nos 
incisos I e II do § 1o do art. 33 desta Lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao 
aten-dimento de relevante interesse público que enseje situações emergenciais de risco 
ou de pre-juízo para a sociedade, devidamente comprovada.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviços extraordiná-rios, no 
âmbito do Poder Executivo nas condições estabelecidas no “caput” deste artigo, é de 
exclusiva competência do Secretário Municipal de Finanças.

Art. 35. Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como ter-ceirização 
de mão-de-obra referente à substituição de servidores, de que trata o art. 18, § 1o, da Lei 
Complementar no 101/2000, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções 
guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Admi-
-nistração, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde 
que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de proprie-
dade do contra-tado ou de terceiros.

Parágrafo único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver também forneci-
mento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em 
outros elementos de despesas que não o de código 34 – Outras Despesas de Pessoal 
decor-rentes de Contratos de Terceirização.

Art. 36. A despesa total com pessoal não ultrapassará, em percentual da Receita 
Corrente Líquida, as despesas verificadas no exercício anterior, acrescida de 15% (quin-
ze por cento), se esta for inferior aos limites definidos nas formas do inciso III do art. 20 
da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS GASTOS COM A EDUCAÇÃO E A 

SAÚDE
Art. 37. O Município aplicará, com recursos próprios, com relação às recei-tas re-

sultantes de impostos, não menos do que 25% (vinte e cinco por cento) na manuten-ção 
e desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal, e, no mí-
-nimo, 15% (quinze por cento) nas ações voltadas à saúde, conforme disposto no art. 77 
da Constituição Federal.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 38. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao Po-der Le-

gislativo, dentro do prazo legal disposto na Lei Orgânica do Município de Santa Isabel, 
compor-se-á de:

  I - mensagem;
 II - projeto de Lei, contendo Quadro Simplificado da Despesa eviden-ciada por 

programas e suas ações, de forma a facilitar a leitura e compreensão dos valores relacio-
nados aos programas;

III - anexos relativos à Receita Pública;
IV - anexos relativos à Despesa Pública.
Art. 39. Integrarão a Lei Orçamentária Anual:
I - sumário da Receita por Fontes e das Despesas por funções de Governo;
II - sumário da Receita por Fontes, e respectiva legislação;
III- quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração.
Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 24 de junho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-
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DECRETOS
DECRETO Nº 5.182, DE 03 DE JUNHO DE 2015

Decreta Situação de Emergência na Saúde Pública do Município de Santa Isabel 
para combate a incidência da Dengue em seu território, e dá outras providências.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de SANTA ISABEL, esta-
do de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, promulgo 
o seguinte Decreto,

 CONSIDERANDO que o Município de Santa Isabel encontra-se em estado de emer-
gência decorrente da proliferação de casos autóctone e alóctone de Dengue, transmitida 
pelo mosquito Aedes Aegypti, a exemplo da Capital e municípios integrantes da Região 
do Alto Tietê, conforme dados apresentados pela Diretoria Técnica do Grupo de Vigilân-
cia Epidemiológica VIII de Mogi das Cruzes, da Coordenadoria de Controle de Doenças 
da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, posto que, conforme estabelecido pelo 
Plano de Vigilância, Prevenção e Controle de Dengue do Estado de São Paulo para 2014-
2015, ultrapassaram 100% (cem por cento) da incidência estabelecida para o seu porte 
populacional, conforme verificado na semana epidemiológica 19 (10/05 a 16/05/2015);

CONSIDERANDO que, nesse caso, imprescindível o reconhecimento por ato nor-
mativo do Executivo desse estado emergencial para que providências urgentes e ime-
diatas possam ser tomadas pelo Poder Público para o combate epidemiológico ao mos-
quito transmissor da Dengue e o atendimento imediato e satisfatório à saúde da 
população afetada, a par de medidas profiláticas para erradicar o inseto vetor;

CONSIDERANDO que, reconhecido o estado de emergencial decorrente da proli-
feração de casos de Dengue no Município, poderá o Poder Público Municipal agilizar, 
juntamente com os governos estadual e federal e a população em geral o combate epi-
demiológico à doença;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade premente de se estabelecer uma si-
tuação jurídica especial objetivando o pronto atendimento às necessidades temporárias 
de excepcional interesse público em resposta à situação de emergência que o Município 
vivencia por conta do surto de Dengue.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA na Saúde Pública do 

Município em razão da situação de anormalidade caracterizada como desastre biológico 
de epidemia de dengue, transmitida pelo mosquito Aedes Aegypti, pelo prazo de 90 
(noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual prazo até que cesse essa situação de 
anormalidade, conforme prévia notificação da Diretoria Técnica de Vigilância Sanitária 
de Mogi das Cruzes – VIII, da Secretaria de Estado de Saúde.

Art. 2º - Para ações de combate ao mosquito transmissor da Dengue, fica autorizado 
a entrada de agentes de combate ao mosquito vetor e servidores municipais designados 
para essa finalidade, no horário das 7h as 18h, devidamente identificados e acompanha-
dos, se o caso, de força policial, nas casas fechadas ou abandonadas, especialmente as 
casas de veranistas, chácaras de lazer, galpões industriais e de comércio, enfim toda e 
qualquer propriedade imóvel urbana ou rural onde possa existir foco do agente trans-
missor Aedes Aegypti, cujo proprietário não esteja ou não atenda a convocação de au-
torizar o ingresso e vistoria em todas as dependências, internas e externas, notificando-
-se, no mesmo dia, ao titular da Secretaria Municipal responsável pelo ato.

Art. 3º - Fica a Secretaria Municipal de Saúde e o órgão municipal da Defesa Civil 
autorizadas a requisitar pessoal e equipamentos dos diversos órgãos da Prefeitura ou de 
proprietários e entidades privadas, na missão inadiável de combate ao mosquito trans-
missor da Dengue, bem como no atendimento médico urgente e adequado à população 
contaminada, a par de medidas de profilaxia para se evitar a proliferação desse vetor.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Saúde se encarregará de proceder à aquisição de 
bens e à contratação de obras e serviços necessários ao desenvolvimento de ações de 
combate à dengue, nos termos do inciso IV, do Art. 24 da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, se o caso, com dispensa do processo regular de licitação desde que possam 
ser concluídos no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterrup-
tos, contados a partir da decretação de emergência, considerando a adoção de medidas 
urgentes e imprescindíveis para o combate a epidemia de dengue no Município.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, a Secretaria Municipal de 
Saúde e o órgão municipal da Defesa Civil, atuarão, em conjunto, na tomada de provi-
dências para gerir e combater o surto epidemiológico da dengue, sob coordenação da 
Secretaria Geral de Gabinete, estabelecendo estratégias e providências.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta 
de verba orçamentária própria, na forma da lei.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 03 de junho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

LEONARDO AQUINO DINIZ
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.183, DE 03 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 17º, da Lei n. 
2.754 de 01 de Julho de 2014.

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Munici-

pal, autorizada a efetuar a suplementação de crédito orçamentário no valor de R$ 
14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais) na seguinte categoria de programação: 

04.1220001.2001 – Manutenção do Gabinete do Executivo Municipal.
I – ORIGEM
3.3.90.30 (043 01 110 00) – Material de Consumo..........................R$            1.000,00
II – DESTINO
3.3.90.39 (008 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.........R$            1.000,00
12.3630023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
I – ORIGEM
3.3.90.36 (144 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PF.........R$          10.000,00
II – DESTINO
3.1.90.13 (141 01 110 00) – Obrigações Patronais..........................R$           10.000,00
08.1220015.2501 – Programas de Trabalho
I – ORIGEM
3.3.90.39 (194 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.........R$            3.500,00
II – DESTINO
08.2440015.2501 – Programas de Trabalho
3.3.90.39 (238 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.........R$            3.500,00
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 03 de junho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.184, DE 03 DE JUNHO DE 2015
Autoriza a abertura de créditos adicionais e dá outras providências.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, promulgo o se-
guinte Decreto:

Art. 1º - Fica a Contadoria da Prefeitura Municipal de Santa Isabel, estado de São 
Paulo, nos termos do art. 40, inc. I do art. 41, e art. 42 da Lei Federal 4.320/64, e da Lei 
nº. 2.780, de 27 de Março de 2015, autorizada a abrir crédito adicional suplementar na 
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importância de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) consignada no orçamento 
da despesa vigente para o corrente exercício, conforme a seguinte discriminação:
01 PODER EXECUTIVO
01.05.00 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO.
01.05.02 ENSINO FUNDAMENTAL.   
12.361.0023.2300 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS.                               
3.3.90.30.00(120 05 000.00) Material de Consumo.............................R$       30.000,00 
3.3.90.39.00(123 05 000.00) Serviços de Terceiros – PJ......................R$       30.000,00 
01.05.08  TRANSPORTE ESCOLAR.
12.361.0023.2300 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS.                               
3.3.90.39.00(182 02 000.00) Outros Serviços de Terceiros - PJ.............R$    220.000,00                   

Art. 2º - Os créditos adicionais descrito nos art. 1º, serão cobertos pelo valor de R$ 
280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), sendo o valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte 
mil reais) de recurso de excesso de arrecadação do exercício de 2015 do Convenio de Trans-
portes junto ao Governo do Estado e por superávit financeiro do exercício de 2014 o valor 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) do programa PEJA, conforme extrato bancário.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 03 de junho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.185, DE 10 DE JUNHO DE 2015
Autoriza a abertura de créditos adicionais e dá outras providências.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, promulgo o se-
guinte Decreto:

Art. 1º - Fica a Contadoria da Prefeitura Municipal de Santa Isabel, estado de São 
Paulo, nos termos do art. 40, inc. I do art. 41, e art. 42 da Lei Federal 4.320/64 e Lei nº. 
2.780, de 27 de Março de 2015, autorizada a abrir Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 25.133,48 (vinte e cinco mil e cento e trinta e três reais e quarenta e 
oito centavos) consignada no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, 
conforme a seguinte discriminação:
01 PODER EXECUTIVO
01.06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E PROM. SOCIAL.
01.06.03 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE.   
08.244.0015.2501 PROGRAMAS DE TRABALHO.
3.3.90.32.00(260 01 510.00) Material, Bem ou Serviço Para Distribuição....R$ 10.039,16                               
01.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS.
01.08.01 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS.   
15.451.0034.2021 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS.                               
3.3.90.39.00(506 02 000.00) Serviços de Terceiros – PJ..........................R$  15.094,32                   

Art. 2º - Os créditos adicionais descrito nos art. 1º, serão cobertos pelo valor de R$ 
25.133,48 (vinte cinco mil e cento e trinta e três reais e quarenta e oito centavos), sendo 
o valor de R$ 10.039,16 (dez mil e trinta e nove reais e dezesseis centavos) de recurso 
de superávit do Fundo Social de Solidariedade, e o valor de         R$ 15.094,32 (quinze 
mil e noventa e quatro reais e trinta e dois centavos) de recurso de superávit do convenio 
junto ao Governo Estadual nº 969/2014 do exercício de 2014, apurados através do ba-
lanço patrimonial e boletim de caixa e bancos de 31.12.2014. 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 10 de junho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.
MARICÉLIA DOS SANTOS

-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.186, DE 10 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 17º, da Lei n. 
2.754 de 01 de Julho de 2014.

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Munici-

pal, autorizada a efetuar a suplementação de Credito Orçamentário no valor de R$ 
258.383,20 (duzentos e cinquenta e oito mil e trezentos e oitenta e três reais e vinte 
centavos) na seguinte categoria de Programação: 
15.4510065.2058 – Manutenção do Planej. Obras, Urbanismo e Habitação.
I – ORIGEM
3.3.90.39 (091 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.........R$          12.769,20
08.2440015.2503 – Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.11 (264 01 510 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.....R$              100,00
3.3.90.39 (268 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.........R$            2.200,00
4.4.90.51 (269 01 510 00) – Obras e Instalações............................R$               100,00
27.8120038.2025 – Manutenção da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
3.3.90.30 (282 01 510 00) – Material de Consumo..........................R$           50.000,00
15.4510030.1001 – Pavimentação Const. Pontes, Muros, Pass. e Vielas
4.4.90.51 (296 01 510 00) – Obras e Instalações............................R$        163.214,00
10.3010039.2032 – Manutenção do Programa DST/AIDS
3.1.90.11 (356 01 310 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.....R$          30.000,00
II – DESTINO
08.1220015.2501 – Programas de Trabalho
3.3.90.30 (191 01 510 00) – Material de Consumo...........................R$           7.533,20
3.3.90.32 (192 01 510 00) – Material, Bem ou Serviço Para Distribuição...R$   31.150,00
3.3.90.39 (194 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..........R$         69.100,00
08.2440015.2501 – Programas de Trabalho
3.3.90.39 (209 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..........R$         73.200,00
3.3.90.39 (238 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..........R$         10.000,00
4.4.90.51 (241 01 510 00) – Obras e Instalações.............................R$         35.000,00
08.2440015.2503 – Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.36 (267 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – PF..........R$           2.400,00
10.3020039.2034 – Manutenção de Serviços de Atend./Ambulância.
I – ORIGEM
4.4.90.52 (372 01 310 00) – Equipamentos e Material Permanente......R$        30.000,00
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 10 de junho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.187, DE 12 DE JUNHO DE 2015
Altera a composição da Comissão de Cadastramento de Empresas. 
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial aquelas conferidas pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações;

D E C R E T A: 
Art. 1º. A COMISSÃO DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS, vinculada à 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, criada através da Portaria nº 5.321, 
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de 31 de dezembro de 1998 passa a ser composta pelos seguintes membros:
I. Eraldo Aparecido de Sousa - RG nº 29.039.924-5;
II. Suelen Martins Souza - RG nº 40.794.303-1;
III. Marcos Paulo Sampaio - RG nº 26.830.985-1;
IV. William Rodrigo da Silva - RG nº 26.681.309-4;
V. Luana Alves Lopes Camargo - RG nº 45.009.868-0;
VI. Eriton Rodrigues da Silva – RG nº 22.453.145-1. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições contrárias, em especial o Decreto nº 4.942, de 13 de março de 2014.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 12 de junho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

ERALDO APARECIDO DE SOUSA
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.188, DE 12 DE JUNHO DE 2015
Concede subvenção à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santa Isabel.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 950, de 01 
de junho de 1976; Lei nº. 2.356, de 12 de junho de 2006 e; Decreto nº. 3.823, de 28 de 
agosto de 2007.

D E C R E T A: 
Art. 1o Fica concedido à “IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA 

DE SANTA ISABEL”, o montante de R$ 198.265,00 (cento e noventa e oito mil e du-
zentos e sessenta e cinco reais) mensalmente a título de subvenção para os meses de 
fevereiro, março, abril, maio, junho, julho.

Art. 2º A comprovação da aplicação dos recursos recebidos pela entidade deverá ser 
entregue à Coordenadoria de Contabilidade desta Prefeitura Municipal, até o dia 31 de 
janeiro do ano de 2016.

Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroati-
vos ao dia 01 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 12 de junho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.189, DE 12 DE JUNHO DE 2015
Concede subvenção à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santa Isabel.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 950, de 01 
de junho de 1976; Lei nº. 2.356, de 12 de junho de 2006 e; Decreto nº. 3.823, de 28 de 
agosto de 2007.

D E C R E T A: 
Art. 1o Fica concedido à “IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICOR-

DIA DE SANTA ISABEL”, o montante de R$ 198.265,00 (cento e noventa e oito mil 
e duzentos e sessenta e cinco reais) mensalmente a título de subvenção para os meses de 
agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro.

Art. 2º A comprovação da aplicação dos recursos recebidos pela entidade deverá ser 
entregue à Coordenadoria de Contabilidade desta Prefeitura Municipal, até o dia 31 de 
janeiro do ano de 2016.

Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 12 de junho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.190, DE 15 DE JUNHO DE 2015
Concede subvenção à entidade que menciona e dá outras providências.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.692 
de 22 de Novembro de 2012.

D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica concedido à entidade “LAR DO VELHINHO PROFESSORA LAURA 

FRUGOLI”, a título de subvenção no corrente exercício, o montante de               R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), a ser distribuído mensalmente no valor proporcional de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), de julho a setembro de 2015.

Art. 2º. A comprovação da aplicação dos recursos recebidos pela entidade deverá 
ser entregue à Coordenadoria de Contabilidade desta Prefeitura Municipal e a Secreta-
ria de Assistência e Promoção Social até o último dia útil do mês de agosto de 2015.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto nº. 5.132, de 25 de março de 2015.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 15 de junho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.191, DE 15 DE JUNHO DE 2015
Concede subvenção à entidade que menciona e dá outras providências.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei      nº 950, de 
01 de junho de 1976.

D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica concedido à entidade “LAR SÃO VICENTE DE PAULO”, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 51.255.248/0001-34, obra unida da “Sociedade de São Vicente de 
Paulo”, a título de subvenção no corrente exercício, o montante de              R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), a ser distribuído mensalmente no valor proporcional de     R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), de julho a setembro de 2015.

Art. 2º. A comprovação da aplicação dos recursos recebidos pela entidade deverá 
ser entregue à Coordenadoria de Contabilidade desta Prefeitura Municipal e a Secreta-
ria de Assistência e Promoção Social até o último dia útil do mês de agosto de 2015.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto nº. 5.133 de 25 março de 2015.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 15 de junho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-
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Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.192, DE 15 DE JUNHO DE 2015
Concede subvenção à entidade que menciona e dá outras providências.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.692 
de 22 de Novembro de 2012.

D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica concedido à entidade “CIDADE DO REDENTOR SOCIEDADE BE-

NEFICENTE”, CNPJ 62.153.176/0001-30, a título de subvenção no corrente exercício, 
o montante de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), a ser distribuído mensalmente 
no valor proporcional de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), de julho a setembro de 2015.

Art. 2º. A comprovação da aplicação dos recursos recebidos pela entidade deverá 
ser entregue à Coordenadoria de Contabilidade desta Prefeitura Municipal e a Secreta-
ria de Assistência e Promoção Social até o último dia útil do mês de agosto de 2015.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto nº. 5.134 de 25 de março 2015.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 15 de junho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

 
DECRETO Nº 5.193, DE 18 DE JUNHO DE 2015

Autoriza o uso de bem público que menciona a título precário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que são conferidas pelos artigos 101 e 118, § 4º da 
Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizada o uso do imóvel com a área total aproximada de 10.000 m², 

localizada na Rua Prefeito José Raimundo Lobo, s/n, Bairro Jardim Monte Serrat, Santa 
Isabel – SP, Área de manobra ao lado do Ginásio de Esportes, conhecida como Parque do 
Peão, pela empresa, credenciada na convocação pública nº 07/2015, MF RODEIO LTDA- 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.503.732/0001-10, com sede à Rua Monsenhor Pedro 
Paulo Farhat nº 20, bairro Jardim Harmonia, município de Itatiba/SP- CEP: 13.253-510, 
para fins de implantação de camarote, praça de alimentação, arena e outras atividades 
pertinentes no evento de aniversário de 183 anos de emancipação do Município, durante 
o período de 09 de Julho de 2015 a 12 de Julho de 2015, a título precário, conforme termo 
de autorização de uso de área pública de que trata o Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 18 de Junho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

ERALDO APARECIDO DE SOUSA
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICELIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

ANEXO ÚNICO
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA QUE CELE-

BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL E A EMPRESA MF 
RODEIO LTDA- EPP, PARA IMPLANTAÇÃO DE CAMAROTE, PRAÇA DE 
ALIMENTAÇÃO, ARENA E OUTRAS ATIVIDADES PERTINENTES NO 
EVENTO ANIVERSÁRIO DE 183 ANOS DE EMANCIPAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE SANTA ISABEL

Aos 18 dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze, na Sede da Prefeitura, situ-
ada à Av. República, 530 - centro, Santa Isabel/SP, presentes, de um lado, a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL, inscrita no CNPJ/MF sob nº 56.900.848/0001-
21, doravante denominada PREFEITURA, neste ato representada pelo Pe. Gabriel 
Gonzaga Bina, Prefeito Municipal, portador do RG 15.843.573-4/SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob nº 065.809.028/33 e, de outro lado, a empresa MF RODEIO LTDA- EPP, 
neste ato denominada AUTORIZATÁRIA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.503.732/0001-
10, com sede à Rua Monsenhor Pedro Paulo Farhat nº 20, bairro Jardim Harmonia, muni-
cípio de Itatiba/SP- CEP: 13.253-510 , representada pelo Sr. Marcos Paulo Fabiano, por-
tador do RG 26.270.643-X, inscrito no CPF/MF sob nº 180.601.678-80, na forma de seu 
contrato social,  nesta avença, conhecer e aceitar, e à qual se vinculam as partes, firmam o 
presente termo de uso de espaço, de acordo com as normas emanadas e, subsidiariamente 
pelo Código Civil Brasileiro, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
1.1 - O presente termo tem por objeto a autorização de uso de área pública, localiza-

da na Rua Prefeito José Raimundo Lobo, s/n, Bairro Jardim Monte Serrat, Santa Isabel 
– SP, área de manobra ao lado do Ginásio de Esportes conhecida como Parque do Peão, 
para os fins de implantação de camarote, praça de alimentação e outras atividades per-
tinentes no evento aniversário de 183 anos de emancipação do Município de Santa 
Isabel que ocorrerá entre os dias 09 e 12 de julho de 2015, nas seguintes condições:

1.2 - A AUTORIZATÁRIA instalará e poderá gerir no local:
1.2.1- Praça de alimentação e outros produtos deverão ser praticados o valor de até 

R$ 200,00 o metro² junto aos interessados.
   A - A AUTORIZATÁRIA deverá disponibilizar até 06 tendas para entidades per-

tencentes ao município, sem ônus para estas, independente do tamanho e da localidade 
na praça, a critério da AUTORIZATÁRIA.

   B – A AUTORIZATÁRIA deverá preferenciar os interessados em se instalar na 
praça de alimentação do município de Santa Isabel, desde que estes cumpram todas as 
condições de segurança e comerciais estipuladas pela AUTORIZATÁRIA.

1.2.2 - Bilheteria antecipada para Santa Isabel não superior a R$ 20,00, num mínimo 
de 2.000 ingressos por dia, excluso os dias 10 e 12 de julho que será entrada franca. 

1.2.3 - Camarote até R$ 3.000,00 por espaço e até R$ 100,00 por pessoa na área VIP 
para todos os dias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE MONTAGEM E VIGÊNCIA.
2.1 – A montagem da estrutura descritiva no subitem 1.2 deverá ocorrer até o dia 

08/07/2015.
2.2 – Este termo de autorização de uso terá vigência até o dia 13/07/2015, tendo a 

empresa até 05 dias úteis para desmontagem e desocupação e devolução da área, nas 
mesmas condições iniciais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 - A AUTORIZATÁRIA é responsável pelas operações e despesas de transporte 

e seguro de transporte, bem como pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimen-
tação de seus prepostos, se e quando necessárias.

4.2 - É de responsabilidade exclusiva e integral da AUTORIZATÁRIA a utilização 
de pessoal para implantação da praça de alimentação e respectivos serviços, incluídos 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de víncu-
lo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos 
para o Município 

4.3 – A PREFEITURA irá fiscalizar, de forma permanente, o uso adequado da área 
pública no período do evento. 

4.4 - A AUTRORIZATÁRIA poderá utilizar e gerir o uso área pública e determinar 
a forma e as regras de venda dos produtos que serão comercializados na praça de ali-
mentação que implantará, observando a legislação pertinente.

4.5 – A AUTRORIZATÁRIA obriga-se a implantar:
4.5.1 - 1.000 m² quadrados de tendas montadas e distribuídas com fechamento nas 

laterais, balcão, iluminação e extintores, inclusive na área de circulação para implanta-
ção de área de alimentação de no mínimo 1500 m². 

4.5.2- Até 60 mts de barricada
4.5.3- Até 200 mts de gradil
4.5.4- Até 50 Seguranças por dia
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4.5.5- Brigadistas, conforme regulamentação das normas de segurança.
4.5.6- Placas de identificação, faixas e divulgação do evento.
4.5.7- Som compatível para os artistas que se apresentarão no evento, exceto para o 

dia 10/07/2015, cuja responsabilidade será da Prefeitura Municipal de Santa Isabel.
4.5.8- Geradores que deverá ficar disponível nos quatro dias do evento, mesmo no 

dia 10/07/2015.
4.5.9- Indicação de 03 artistas renomados distribuídos em apresentações nos dias 09, 

11 e 12 de julho, à partir das 22:00 hrs.
4.5.10- ART das instalações emitidos por profissional responsável. Sendo as elétri-

cas por Engenheiro Elétrico.
4.5.11- Toda a estrutura para rodeio: 
a) Cadastro junto à secretaria de Agricultura do Estado de São Paulo para realização 

de rodeios.
b) Veterinário responsável técnico em evento de concentração animal.
c) No mínimo, 45 Touros (4 boiadas).
d) No mínimo, 01 Comentarista.
e) No mínimo, 03 salva vidas.
f) No mínimo, 01 palhaço animador de arena.
g) No mínimo, 01 juiz de arena.
h) Painel Eletrônico de Notas.
i) No mínimo, 01 auxiliar de pista.
j) Seguro de vida para todos os profissionais da arena, entre eles, os peões.
l) Taxa de vigilância.
m) Alimentação do pessoal de arena.
n) Organização geral do rodeio.
o) Premiações. 
CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES 

DAS PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS.
5.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas 

desta avença e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da 
legislação de regência.

5.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a 
inobservância, no todo ou em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus 
anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar 
essas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tole-
rância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO UNILATERAL
6.1 – A PREFEITURA poderá rescindir, unilateralmente, a Autorização, verificado 

o descumprimento de quaisquer das cláusulas constantes deste Termo ou do edital de 
chamamento 07/2015, cabendo à AUTORIZATÁRIA o ressarcimento à Prefeitura a 
todos os danos que venha a ocorrer.

6.2 – A rescisão unilateral deste ajuste poderá ocorrer a qualquer tempo, a juízo da 
PREFEITURA, mediante revogação deste Termo, sem que assista à AUTORIZATÁ-
RIA o direito à indenização de qualquer espécie, inclusive por benfeitorias ou acessões.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
7.1 - As partes elegem o foro da comarca de Santa Isabel, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do 
presente termo e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas.

DECRETO Nº 5.194, DE 19 DE JUNHO DE 2015
Regulamenta a Lei Complementar nº 172, de 17 de dezembro de 2014 e dá outras 

providências.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito do Município de Santa Isabel, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo dispositivo do artigo 
68, II, da Lei Orgânica do Município de Santa Isabel.

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a aplicação da Lei Complemen-
tar nº 172, de 17 de dezembro de 2014, que, por sua vez, regulamenta a recepção, pelo 
Município, de vias e logradouros em decorrência de regularização fundiária, autoriza a 
outorga de concessão de direito real de uso e dá outras providências;

CONSIDERANDO que, para se atender essa normatização, necessário a exigência 
de documentos que comprovem a legitimidade da parte interessada, a regularidade do 
empreendimento, a situação fática que se enquadre nesse permissivo legal, dentre ou-
tros;

CONSIDERANDO, finalmente, que a Lei Complementar nº 172, de 17 de dezembro 
de 2014 prevê expressamente a sua regulamentação em seu artigo 7º.

D E C R E T A:
Art.1º. Para fins do disposto na Lei Complementar Nº 172, de 17 de dezembro de 

2014, a entidade regularmente constituída através de associação de moradores ou similar, 
por seu representante legal, poderá requerer expressamente a outorga de direito real de uso 
de vias e logradouros públicos do parcelamento regularizado ou, se o caso, de permissão 
para a instalação ou manutenção de portarias nos acessos do empreendimento.   

§1º. O requerimento, com a qualificação da entidade interessada e de seu represen-
tante legal, deverá ser instruído com cópias dos seguintes documentos:

a) Estatuto Social da entidade interessada;
b) Certidão de regularidade do CNPJ/MF;
c) Carteira de Identidade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do repre-

sentante legal;
d) CPF/MF (Cadastro de Pessoa Física a Receita Federal) do representante legal;
e) Ata de eleição da diretoria, registrada em cartório;
f) Declaração, sob as penas da lei, firmada pelo representante da entidade interessada 

que se encontra no exercício regular do cargo.
§2º. O Requerimento poderá ser instruído por cópias autenticadas ou cópias simples 

conferidas com o original pelo servidor público responsável.
Art.2º. Em se tratando de instalação ou manutenção de Portaria, esta deverá estar 

localizada na planta aprovada do empreendimento. 
Parágrafo único. A instalação da Portaria quando não prevista na planta do lotea-

mento deverá ser objeto de análise e aprovação da Secretaria Municipal de Planejamen-
to, Obras, Habitação e Urbanismo. 

Art.3º. Caberá a Secretaria Municipal de Planejamento, Obras, Habitação e Urba-
nismo análise da viabilidade da outorga real de uso ou da permissão.

Art.4º. Com o parecer favorável, deverá o representante legal firmar Termo de Com-
promisso de Responsabilidade Social e Ambiental, o qual estabelece mecanismos de 
indução de comportamento, parafiscais, conforme Anexo único, deste Decreto, concor-
dando expressamente com as exigências da Lei Complementar nº 172, de 17 de dezem-
bro de 2014, ora regulamentada, sob pena da não concessão da outorga real de uso ou, 
se o caso, da permissão para instalação ou manutenção de Portaria. 

Art.5º. Atendido as exigências deste decreto, na forma da Lei Complementar nº 172, 
de 17 de dezembro de 2014, será expedido o competente Decreto de outorga de direito 
real de uso ou permissão.

Art.6º. Caberá a entidade interessada a manutenção, a conservação das vias, logra-
douros, áreas verdes e portarias do loteamento, observando rigorosamente a legislação 
de trânsito e mobilidade urbana.

§ 1º. Para a instalação e gestão de portaria no empreendimento deverá observar o 
disposto no art. 2º da Lei Complementar ora regulamentada, inclusive franqueando o 
acesso às vias e logradouros públicos do loteamento para o atendimento de serviços 
públicos essenciais, tais como coleta de lixo, serviço de ambulância, policiamento pre-
ventivo, regressivo e judiciário, manutenção da rede de energia elétrica e de telefonia, 
além de outros serviços dessa natureza, como acesso a oficiais de justiça, a fiscalização 
municipal, estadual ou federal, quando em serviço e por seus agentes, que deverão se 
identificar funcionalmente. 

§ 2º. Acesso livre as dependências do loteamento fora das situações que caracterizem 
serviço público essencial, nos termos do § 1º, supra, poderá ser procedida de identificação 
do transeunte na portaria para mero controle do acesso por razões de segurança pública.

§ 3º. Não poderá a entidade responsável impor medidas restritivas ou discriminatórias, 
em hipótese alguma, para o acesso de moradores, proprietários e terceiros ao loteamento, 
devendo ser assegurado o direito constitucional de ir e vir do cidadão, na forma da lei.

§ 4º. A entidade interessada deverá manter os seus funcionários e moradores devida-
mente orientados sobre o acesso ao loteamento por terceiros, nos termos da Lei Com-
plementar objeto da presente regulamentação. 

Parágrafo único. A Associação de moradores ou entidade similar deverá manter 
orientado os seus funcionários, moradores e proprietários, sobre a garantia de acesso 
livre a veículos oficiais, às autoridades constituídas, agentes públicos, concessionários 
e permissionários de serviço público, podendo solicitar identificação formal às demais 
pessoas que pretendam ingressar no loteamento, por questões de segurança pública, 
todavia assegurando o livre ingresso e saída dos transeuntes. 

Art.7°. As áreas verdes não poderão ter finalidade modificada, no que se referem as 
suas restrições. 

Art.8°. Fica autorizada a inscrição da presente concessão de uso, mediante averba-
ção na respectiva matrícula no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 
de Santa Isabel, para os devidos fins.
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Art.9º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 19 de julho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SANDRA YOKO IGARASI BARBOSA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE PLANEJAMENTO,

OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO-
Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.195, DE 19 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 17º, da Lei n. 
2.754 de 01 de Julho de 2014.

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Mu-

nicipal, autorizada a efetuar a suplementação de Credito Orçamentário no valor de 
R$ 39.570,00 (trinta e nove mil e quinhentos e setenta reais) na seguinte categoria 
de Programação: 
04.1220002.2002 – Manutenção da Secretaria de Governo e Administração
I – ORIGEM

3.3.90.39 (056 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros - PJ.........R$                 70,00
II – DESTINO    
4.4.90.52 (061 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente....R$                70,00
10.3010039.2029 – Manutenção dos Serviços de Saúde
I – ORIGEM
3.3.90.30 (323 01 310 00) – Material de Consumo..........................R$            1.000,00
II – DESTINO
10.3040039.2029 – Manutenção dos Serviços de Saúde
4.4.90.52 (398 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente....R$            1.000,00
10.3020039.2034 – Manutenção dos Serviços de Atend./Ambulâncias
I – ORIGEM
3.3.90.30 (369 01 310 00) – Material de Consumo..........................R$           30.000,00
II – DESTINO
10.3010039.2029 – Manutenção dos Serviços de Saúde
3.3.90.30 (323 01 310 00) – Material de Consumo..........................R$           30.000,00
06.1820053.2045 – Manutenção do Sistema de Monitoramento Público
I – ORIGEM
3.3.90.39 (467 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros - PJ..........R$            3.500,00
4.4.90.52 (468 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente....R$            5.000,00
II – DESTINO
06.1820011.2005 – Manutenção da Guarda Municipal
3.3.90.39 (465 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..........R$           8.500,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 19 de junho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

 
DECRETO Nº 5.196 DE 22 DE JUNHO DE 2015

Altera a denominação das unidades escolares municipais que menciona e dá outras 
providências.

PE. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei nº 2.027, de 13 de mar-
ço de 1.998, que criou o Sistema Municipal de Ensino, e,

CONSIDERANDO a necessidade de alteração de denominação das unidades esco-
lares municipais, atendendo a proposta da Secretaria Municipal de Educação.

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam alteradas as denominações das seguintes unidades escolares municipais:
I – A Escola Municipal de Educação Fundamental Rural Teiji Kita (EMEF(R) Teiji 

Kita) passa a se denominar: Escola Municipal de Educação Básica Rural Teiji Kita;
II – A Escola Municipal de Educação Infantil/Creche Vila Guilherme (EMEI/Creche 

Vila Guilherme) passa a se denominar: Complexo Educacional Infantil Vila Guilherme;
III – A Escola Municipal de Educação Infantil Jardim Eldorado (EMEI Jardim Eldo-

rado) passa a se denominar: Complexo Educacional Infantil Jardim Eldorado;
IV – A Escola Municipal de Educação Fundamental Rural Carlos Cintra de Paula 

(EMEF (R) Carlos Cintra de Paula) passa a se denominar: Escola Municipal de Educa-
ção Básica Rural Carlos Cintra de Paula;

V – A Escola Municipal de Educação Infantil Heitor Machado (EMEI Heitor Ma-
chado Lobo) passa a se denominar: Creche Heitor Machado Lobo;

VI – A Escola Municipal de Educação Infantil Osvaldo Rodrigues da Silva (EMEI 
Osvaldo Rodrigues da Silva) passa a se denominar: Creche Prefeito Osvaldo Rodrigues 
da Silva;

VII – A Escola Municipal de Educação Infantil Centro Comunitário (EMEI Centro 
Comunitário) passa a se denominar: Complexo Educacional Infantil Centro Comunitário.

VIII – A Escola Municipal de Educação Infantil/Creche Maria Della Noche da Cos-
ta: EMEI Maria Della Noche da Costa.

IX – A Creche Jardim Monte Serrat passa a se denominar: EMEI Jardim Monte 
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Serrat.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as dis-

posições em contrário, em especial o Decreto nº. 5.126 de 16 de março de 2015.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 22 de junho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

YONE SIMÕES MOURA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.197, DE 23 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 17º, da Lei n. 
2.754 de 01 de Julho de 2014.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Munici-
pal, autorizada a efetuar a suplementação de crédito orçamentário no valor de R$ 
3.200,00 (três mil e duzentos reais) na seguinte categoria de programação: 
04.1250009.2100 – Educação Para o Trânsito
I – ORIGEM
3.3.90.39 (477 01 400 01) – Outros Serviços de Terceiros - PJ..........R$            3.200,00
II – DESTINO
04.1250009.2006 – Manutenção da Diretoria de Trânsito
3.3.90.39 (475 01 400.01) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.........R$            3.200,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 23 de junho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.198, DE 23 DE JUNHO DE 2015
Altera a composição dos membros da Comissão Permanente de Licitação.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, instituída pelo art. 51, da 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, passa a ser composta pelos seguintes membros:
I. TITULARES:
a) ERITON RODRIGUES DA SILVA – RG nº 22.453.145-1; 
b) WILLIAM RODRIGO DA SILVA – RG nº 26.681.309-4;
c) LUANA ALVES LOPES CAMARGO - RG nº 45.009.868-0.
II. SUPLENTES:
a) VANESSA AVILA VIEIRA – RG 42.429.574-X;
b) SUELEN MARTINS SOUZA – RG nº 40.794.303-1;
c) MARISA FLÁVIA DE OLIVEIRA SILVA – RG nº 30.172.424-6.

Art. 2º. A Presidência da referida Comissão será exercida pelo servidor Eriton Ro-
drigues da Silva, e, nos seus impedimentos, será substituído pelo segundo membro titu-
lar e assim, sucessivamente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições contrárias, em especial o Decreto nº 5.019, de 25 de agosto de 2014.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 23 de junho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

ERALDO APARECIDO DE SOUSA
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.199, DE 26 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 17º, da Lei n. 
2.754 de 01 de Julho de 2014.

D E C R E T A :
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Mu-

nicipal, autorizada a efetuar a suplementação de crédito orçamentário no valor de 
R$ 235.600,00 (duzentos e trinta e cinco mil e seiscentos reais) na seguinte catego-
ria de programação: 
04.1220002.2002 – Manutenção da Secretaria de Governo e Administração
I – ORIGEM
3.3.90.36 (055 01 410 00) – Outros Serviços de Terceiros - PF.........R$            2.100,00
II – DESTINO
3.3.90.39 (056 01 110.00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.........R$            2.100,00
12.3650023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
I – ORIGEM
4.5.90.61 (141 01 210 00) – Aquisições de Imóveis.........................R$        180.000,00
II – DESTINO
3.3.90.36 (134 01 210.00) – Outros Serviços de Terceiros – PF.........R$        180.000,00
12.3630023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
I – ORIGEM
3.3.90.36 (144 01 110.00) – Outros Serviços de Terceiros – PF.........R$          17.000,00
II – DESTINO
3.1.90.13 (142 01 110.00) – Obrigações Patronais..........................R$            7.000,00
3.3.90.39 (145 01 110.00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.........R$          10.000,00
10.3020039.2034 – Manutenção dos Serviços de Atendimento Ambulâncias
I – ORIGEM
3.3.90.36 (370 01 310.00) – Outros Serviços de Terceiros – PF.........R$          24.000,00
II – DESTINO
3.3.90.39 (371 01 310.00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..........R$         20.000,00
10.3040039.2029 – Manutenção dos Serviços de Saúde
3.3.90.39 (396 01 310.00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..........R$           4.000,00
06.1820053.2045 – Manutenção do Sistema de Monitoramento Público
I – ORIGEM
4.4.90.52 (468 01 110 00) – Equipamento e Material Permanente.......R$        12.500,00
II – DESTINO
3.3.90.39 (465 01 110.00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...........R$        12.500,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 26 de junho de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-
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       PORTARIA  Nº 14.485 DE 01 DE JUNHO DE 2015. RESCINDE, a pedido, o 
contrato de trabalho do servidor público municipal Srº. ORLANDO TAVARES PI-
NHEIRO, admitido em 05-06-2012 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, para o exercício do emprego público temporário de MÉDICO.
PORTARIA  Nº 14.486  DE  01 JUNHO DE  2015. RESCINDE, a pedido, o contrato 
de trabalho do servidor público municipal Srº. ALEXANDRE EMIGDIO DA SILVA, 
admitido em 06-02-2015 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, para o exercício do emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO BÁSICA II.
PORTARIA  Nº 14.487 DE 01 DE JUNHO DE 2015. RESCINDE, a pedido, o con-
trato de trabalho da servidora pública municipal Srª. ROSEANE APARECIDA DA 
SILVA, admitida em 15-07-2014 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, para o exercício do emprego público temporário de AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE.
PORTARIA  Nº 14.488 DE 01 DE JUNHO DE 2015. RESCINDE, a pedido, o con-
trato de trabalho da servidora pública municipal Srª. VANDA PEREIRA, admitida em 
16-01-2014 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o 
exercício do emprego público temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.
PORTARIA  Nº 14.489 DE 01 DE JUNHO DE 2015. NOMEIA o Senhor ALISON 
LUZ DE SOUZA, para exercer a função de confiança de AUXILIAR DE GABINETE, 
ref. 04, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA  Nº 14.490 DE 01 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora CINTIA 
PLATEIRO DE CASTRO, em caráter temporário e excepcional até 23-12-2015, para o 
emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante 
do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com 
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescin-
dido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/
ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA  Nº 14.491 DE 01 DE JUNHO DE 2015. RESCINDE, a pedido, o con-
trato de trabalho da servidora pública municipal MARCIA CRUZ DE OLIVEIRA ad-
mitida em 14-04-2010 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT, para o exercício do emprego público permanente de SERVENTE ESCOLAR.
PORTARIA  Nº 14.492 DE 01 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora CARLA 
DANIELE TAVARES, em caráter temporário e excepcional até 23-12-2015, para o 
emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante 
do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com 
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescin-
dido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/
ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA  Nº 14.493 DE 01 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora FER-
NANDA ALESSANDRA PEREIRA, em caráter temporário e excepcional até 23-12-
2015, para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
I, constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 
2009, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados 
a ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo 
ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do 
titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA  Nº 14.494 DE 01 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora JENIFER 
APARECIDA DE CAMPOS LIMA, em caráter temporário e excepcional até 23-12-
2015, para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
I, constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 
2009, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados 
a ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo 
ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do 
titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA  Nº 14.495 DE 01 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora SANDRA 
REGINA DA CRUZ SEBASTIÃO, em caráter temporário e excepcional até 23-12-
2015, para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
I, constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 
2009, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados 
a ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo 
ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do 

PORTARIAS
titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.496 DE 01 JUNHO DE 2015. NOMEIA o Senhor APARECIDO 
BRITO DOS SANTOS, para exercer a função de confiança de AGENTE COMUNITÁ-
RIO, ref. 04, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA  Nº 14.497 DE  01 DE JUNHO DE 2015. NOMEIA a Senhora BERENI-
CE RAMALHO DA SILVA, para exercer a função de confiança de AGENTE COMU-
NITÁRIO, ref. 04, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA  Nº 14.498 DE  01 DE JUNHO DE 2015. EXONERA, a servidora pública 
municipal Srª. ROSANGELA SUPERTI, nomeada em 12-02-2015, sob o regime jurí-
dico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da função de con-
fiança de AUXILIAR DE GABINETE.
PORTARIA  Nº 14.499 DE 01 JUNHO DE 2015. RESCINDE, a pedido, o contrato 
da servidora pública municipal Srª. MARINALVA ARAUJO DOS SANTOS OLIVEI-
RA, admitida em 11-03-2015, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT, para o exercício do emprego público temporário de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I.
PORTARIA Nº 14.500 DE 01 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora DEISE 
GAMA ANDRADE DO NASCIMENTO, em caráter temporário e excepcional até 15-
04-2016, para a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da lei nº. 
2.679 de 28-06-2012 e do Processo Seletivo nº 04/2015, Ouro Fino, Microárea 2, clas-
sificada em 02º lugar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e ven-
cimentos equiparados a ref. 06, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de 
Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adapta-
ção às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.501 DE 01 DE JUNHO DE 2015.  NOMEIA o Senhor JULIO 
MARCOS FILHO, portador da Cédula de Identidade RG. nº 5.971.978, e inscrito no 
CPF. MF. sob o nº 592.518.088-72, para exercer a função de confiança de LIDER DE 
EQUIPE OPERACIONAL, ref. 07, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outu-
bro de 1998.
PORTARIA Nº 14.502 DE 01 DE JUNHO DE 2015. NOMEIA a Senhora ROSANE 
APARECIDA ALVES DE ANDRADE, para exercer a função de confiança de AGEN-
TE COMUNITÁRIO, ref. 04, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 
1998.
PORTARIA Nº 14.503 DE 01 JUNHO DE 2015. NOMEIA o Senhor SEBASTIÃO 
BENEDITO DA SILVA, para exercer a função de confiança de AGENTE COMUNI-
TÁRIO, ref. 04, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.504 DE 01 JUNHO DE 2015. NOMEIA o Senhor ORLANDO AL-
BERTO SIQUEIRA DA SILVA, para exercer a função de confiança de AGENTE CO-
MUNITÁRIO, ref. 04, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.505 DE 01 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora AMAN-
DA ALVARENGA VASCONCELOS SANTOS, em caráter temporário e excepcional 
até 20-04-2016, para a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante 
da lei nº. 2.679 de 28-06-2012 e do Processo Seletivo nº 01/2015, Bairro Novo Eden, 
Microárea 4, classificada em 01º lugar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais e vencimentos equiparados a ref. 06, sob o regime jurídico da Consolidação 
das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a 
não adaptação às atividades e/ou elaboração de Concurso Público. 
PORTARIA Nº 14.506 DE 01 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, o Senhor ANDER-
SON APARECIDO RODRIGUES, em caráter temporário e excepcional até 20-04-
2016, para a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da lei nº. 
2.679 de 28-06-2012 e do Processo Seletivo nº 01/2015, Bairro Vila Guilherme, Micro-
área 4, classificado em 01º lugar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas sema-
nais e vencimentos equiparados a ref. 06, sob o regime jurídico da Consolidação das 
Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não 
adaptação às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.507 DE 01 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, o Senhor CAIO 
FRENEDA, em caráter temporário e excepcional até 18-10-2015, para a função de 
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, do Processo Seletivo nº 02/2015, classifi-
cado em 03º lugar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e venci-
mentos equiparados a ref. 06, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Traba-
lho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às 
atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.508 DE 01 JUNHO DE 2015. NOMEIA o Senhor ALCIMAR DA 
SILVA PONTES, para exercer a função de confiança de AGENTE COMUNITÁRIO, 
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ref. 04, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.509 DE 01 DE JUNHO DE 2015. NOMEIA a Senhora GRASIE-
LE BARBOSA BIONDE, para exercer a função de confiança de AGENTE COMUNI-
TÁRIO, ref. 04, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.510 DE 01 DE JUNHO DE 2015. NOMEIA a Senhora HELENA 
PEREIRA DOS SANTOS, para exercer a função de confiança de AGENTE COMUNI-
TÁRIO, ref. 04, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA  Nº 14.511 DE 01 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora JULIANE 
CAROLINE ALVES DOS SANTOS, em caráter temporário e excepcional até 23-12-
2015, para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
II, constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto 
de 2009, com jornada de trabalho de 15 (quinze) horas semanais e vencimentos equipa-
rados a ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, 
podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, 
retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.512 DE 01 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora MAIZA 
MONIQUE DA SILVA COSTA, em caráter temporário e excepcional até 20-04-2016, 
para a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da lei nº. 2.679 de 
28-06-2012 e do Processo Seletivo nº 01/2015, Bairro Jardim Eldorado, Microárea 5, 
classificada em 01º lugar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e 
vencimentos equiparados a ref. 06, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de 
Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adapta-
ção às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.513 DE 01 DE JUNHO DE 2015. NOMEIA a Senhora REGIANE 
APARECIDA DE SOUZA MORAIS, para exercer a função de confiança de AGENTE 
COMUNITÁRIO, ref. 04, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 
1998.
PORTARIA Nº 14.514 DE 01 DE JUNHO DE 2015. NOMEIA a Senhora ROSA 
HELENA DA SILVA, para exercer a função de confiança de AGENTE COMUNITÁ-
RIO, ref. 04, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.515 DE 01 DE JUNHO DE 2015. NOMEIA a Senhora ROSAN-
GELA LIMA DOS SANTOS, para exercer a função de confiança de AGENTE COMU-
NITÁRIO, ref. 04, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA  Nº 14.516 DE 01 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora VANIA 
CRISTINA DE OLIVEIRA COSTA, em caráter temporário e excepcional até 23-12-
2015, para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
I, constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 
2009, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados 
a ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo 
ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do 
titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.517 DE 01 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, o Senhor LUCAS 
CHAVES DOS SANTOS, em caráter temporário e excepcional até 19-10-2015, para a 
função de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, do Processo Seletivo nº 02/2015, 
classificado em 01º lugar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e 
vencimentos equiparados a ref. 06, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de 
Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adapta-
ção às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.518 DE 01 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, o Senhor LUIZ 
KENJI BABA, em caráter temporário e excepcional até 21-04-2016, para a função de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da lei nº. 2.679 de 28-06-2012 e do 
Processo Seletivo nº 01/2015, Bairro Ouro Fino, Microárea 3, classificado em 01º lugar, 
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos equiparados a 
ref. 06, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser 
rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades e/ou elabora-
ção de Concurso Público. 
PORTARIA Nº 14.519 DE 01 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora ESTE-
FANY APARECIDA DE OLIVEIRA, em caráter temporário e excepcional até 22-04-
2016, para a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da lei nº. 
2.679 de 28-06-2012 e do Processo Seletivo nº 01/2015, Bairro Jardim Eldorado, Mi-
croárea 6, classificada em 01º lugar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais e vencimentos equiparados a ref. 06, sob o regime jurídico da Consolidação 
das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a 
não adaptação às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.520 DE 01 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora ROSAN-
GELA SUPERTI, em caráter temporário e excepcional até 20-10-2015, para a função 
de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, do Processo Seletivo nº 02/2015, clas-

sificada em 04º lugar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e ven-
cimentos equiparados a ref. 06, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de 
Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adapta-
ção às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.521 DE 01 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, o Senhor WANDER-
LEY DIAS DA SILVA, em caráter temporário e excepcional até 20-10-2015, para a 
função de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, do Processo Seletivo nº 02/2015, 
classificado em 02º lugar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e 
vencimentos equiparados a ref. 06, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de 
Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adapta-
ção às atividades e/ou elaboração de Concurso Público. 
PORTARIA  Nº 14.522 DE  01 DE JUNHO  DE  2015. RESCINDE, a pedido, o 
contrato de trabalho da servidora pública municipal, Srª. MICHELLE PONTES FRAN-
CO SILVA, admitida em 20-05-2013 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, para o exercício do emprego público permanente de PROFESSOR 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL.       
PORTARIA  Nº 14.523 DE  01 DE JUNHO DE  2015. RESCINDE, a pedido, o con-
trato de trabalho da servidora pública municipal, Srª. ESTELA MARIA MENDES DE 
CARVALHO, admitida em 07-03-1989 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, para o exercício do emprego público permanente de AUXILIAR 
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL.
PORTARIA  Nº 14.524 DE  01 DE JUNHO DE  2015. RESCINDE, a pedido, o con-
trato de trabalho da servidora pública municipal, Srª. ANA RACHEL RAMOS WAN-
DERLEY, admitida em 04-04-2009 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, para o exercício do emprego público permanente de PSICOLOGO.
PORTARIA  Nº 14.525 DE 01 DE JUNHO DE 2015. Fica instaurado em desfavor do 
servidor público municipal       Sr. J.M.E., prontuário nº 499, o processo administrativo 
disciplinar – PAD - para apurar possível prática das infrações tipificadas no art. 168, 
incisos III e IX da Lei Municipal      nº 616/70, Estatuto do Servidor Público Municipal 
c.c. o art. 116, incisos I e II e o art. 117, inciso IX, da Lei Federal nº 8.112/90, porque, 
em tese, teria concorrido para a prática de desvio de dinheiro público municipal, con-
juntamente com outros ex-servidores municipais apontados na Sindicância de origem a 
este ato, no período de janeiro de 2009 a outubro de 2011, através de créditos fictícios 
incorporados ou inseridos em Folha de Pagamento mensal e que através do denominado 
“Evento 526” os carreavam para a Associação dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Santa Isabel, entidade que era gerida pelos envolvidos, sendo certo que o 
servidor, empregado público estável, Sr. J.M.E., à época, era formalmente o presidente 
dessa entidade e ocupava, também, o cargo de Secretário Municipal de Administração 
e Finanças, a quem caberia o zelo e cuidado no trato do dinheiro público; foi apurado na 
Sindicância de origem o desvio da importância de R$ 355.607,64 (trezentos e cinquen-
ta e cinco mil, seiscentos e sete reais e sessenta e quatro centavos), mediante a inclusão 
de supostos créditos inexistentes em nome de servidores, assim facilitando o desvio do 
dinheiro público para si ou terceiros, o que, em tese, também configura a prática do 
delito previsto no art. 312 do Código Penal, considerado a qualidade de servidores pú-
blicos.
PORTARIA Nº 14.526 DE 08 DE JUNHO DE 2015.  Fica instaurada sindicância para 
a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis.
PORTARIA Nº 14.527 DE 08 DE JUNHO DE 2015. Fica instaurada sindicância para 
a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis.
PORTARIA Nº 14.528 DE 08 DE JUNHO DE 2015. Fica instaurada sindicância para 
a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis.
PORTARIA Nº 14.529, DE 08 DE JUNHO DE 2015. Fica instaurado Processo Ad-
ministrativo Disciplinar para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das 
sanções cabíveis em face dos servidores públicos municipais, E. J. M., prontuário nº. 
4067 e E. M. F., prontuário nº. 6815, podendo os funcionários receber as penalidades 
administrativas funcionais, inclusive incidir em exoneração conforme artigo 132, inciso 
XIII, da Lei Municipal 8.112, de dezembro de 1.990.
PORTARIA Nº 14.530 DE 08 DE JUNHO DE 2015. Fica instaurado Processo Admi-
nistrativo Disciplinar para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das 
sanções cabíveis em face do servidor público municipal. W. M. L., prontuário nº. 4291, 
podendo o funcionário receber as penalidades administrativas funcionais, inclusive in-
cidir em exoneração conforme artigo 184, inciso IX, da Lei Municipal 616, de 10 de 
dezembro de 1.970. 
PORTARIA Nº 14.531 DE 08 DE JUNHO DE 2015. EXONERA, a servidora pública 
municipal Srª. ARLETE ALVES DA SILVA PINHEIRO, nomeada em 20-02-2014, 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da 
função de confiança de DIRETOR DE DIRETORIA.
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PORTARIA  Nº 14.532 DE  08 DE JUNHO  DE  2015. RESCINDE, a pedido, o 
contrato de trabalho da servidora pública municipal, Srª. SILVIA MESSIAS SILVA 
DE SOUZA, admitida em 06-02-2015 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, para o exercício do emprego público temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
PORTARIA  Nº 14.533  DE  08 JUNHO DE  2015. RESCINDIR, a pedido, o contra-
to de trabalho do servidor público municipal Srº. ANDERSON FERREIRA BITEN-
COURT, admitido em 04-03-2015 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, para o exercício do emprego público temporário de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II.
PORTARIA  Nº 14.534 DE 08 DE JUNHO DE 2015. RESCINDE, a pedido, o con-
trato de trabalho do servidor público municipal Srº. CARLOS ALBERTO CARAÇA 
admitido em 08-04-2013 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, para o exercício do emprego público permanente de INSPETOR DE ALUNOS.
PORTARIA Nº 14.535, DE 08 DE JUNHO DE 2015. Fica reinstaurado Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 14.223, de 02 de fevereiro de 
2015, para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis em 
face dos servidores públicos municipais, M. M. M., prontuário nº. 7064, E. F. S., pron-
tuário nº. 6167 e C. A. C., prontuário 5404, podendo os funcionários receber as penali-
dades administrativas funcionais, inclusive incidir em exoneração conforme artigo 132, 
inciso XIII, da Lei Municipal 8.112, de dezembro de 1.990. 
PORTARIA Nº 14.536 DE 10 DE JUNHO DE 2015. Fica prorrogado, por mais 60 
(sessenta) dias a Portaria de Sindicância nº. 14.313, de 09 de abril de 2015.
PORTARIA Nº 14.537 DE 10 DE JUNHO DE 2015. EXONERA, o servidor público 
municipal Sr. CARLOS RODRIGO RIBEIRO DE AGUIAR, nomeado em 01-03-2006, 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da 
função de confiança de DIRETOR DE DIRETORIA, constante do Anexo I, da Lei Mu-
nicipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.538, DE 11 DE JUNHO DE 2015. Fica reinstaurada sindicância 
instaurada pela Portaria nº 13.769, de 02 de junho de 2014, para a apuração dos fatos 
narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis.
PORTARIA Nº 14.539 DE 11 DE JUNHO DE 2015. NOMEIA a Senhora JOSIANE 
DE OLIVEIRA FERREIRA, para exercer a função de confiança de AUXILIAR DE 
GABINETE, ref. 04, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA  Nº 14.540 DE 11 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora GEANES 
DA SILVA OLIVEIRA, em caráter temporário e excepcional até 23-12-2015, para o 
emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante 
do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com 
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescin-
dido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/
ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA  Nº 14.541 DE 11 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora JULIA-
NA CARDOSO CRUZ, em caráter temporário e excepcional até 23-12-2015, para o 
emprego público temporário de PROFESSOR ADJUNTO I, constante do Anexo V, da 
Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com jornada de traba-
lho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 03, sob o regime 
jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qual-
quer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elabora-
ção de Concurso Público.
PORTARIA  Nº 14.542 DE 11 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora LAURIS 
PROFETA DE SOUZA, em caráter temporário e excepcional até 23-12-2015, para o 
emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante 
do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com 
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescin-
dido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/
ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA  Nº 14.543 DE 11 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora REGIA-
NE DE SIQUEIRA em caráter temporário e excepcional até 23-12-2015, para o empre-
go público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do 
Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com 
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescin-
dido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/
ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA  Nº 14.544 DE 11 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora ROSAN-

GELA MONTEIRO PINHO POLI, em caráter temporário e excepcional até 23-12-
2015, para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
I, constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 
2009, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados 
a ref. 08, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo 
ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do 
titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.545 DE 11 DE JUNHO DE 2015. NOMEIA a Senhora LUCIANA 
SARAIVA DE SOUZA SUPERTI, para exercer a função de confiança de COORDE-
NADOR DE COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ref. 14, do 
anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.546 DE 11 DE JUNHO DE 2015. NOMEIA a Senhora MARCIA 
AURELIA DA SILVA, para exercer a função de confiança de AGENTE COMUNITÁ-
RIO, ref. 04, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.547 DE 11 DE JUNHO DE 2015. NOMEIA a Senhora VANES-
SA RODRIGUES DOS SANTOS, para exercer a função de confiança de AGENTE 
COMUNITÁRIO, ref. 04, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 
1998.
PORTARIA  Nº 14.548 DE 11 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora ADRIA-
NA JANAINA BENTO DE SOUZA, em caráter temporário e excepcional até 23-12-
2015, para o emprego público temporário de PROFESSOR ADJUNTO I, constante do 
Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com 
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 03, 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescin-
dido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/
ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA  Nº 14.549 DE 11 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora APARE-
CIDA DE FATIMA DA SILVA, em caráter temporário e excepcional até 23-12-2015, 
para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, 
constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 
2009, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados 
a ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo 
ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do 
titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA  Nº 14.550 DE 11 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora CLAU-
DIA DIAS MENEZES CANTIERI, em caráter temporário e excepcional até 23-12-
2015, para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
I, constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 
2009, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados 
a ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo 
ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do 
titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA  Nº 14.551 DE 11 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora FRANCI-
MIRA PEREIRA DA SILVA, em caráter temporário e excepcional até 23-12-2015, 
para o emprego público temporário de PROFESSOR ADJUNTO I, constante do Anexo 
V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com jornada de 
trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 03, sob o regime 
jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qual-
quer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elabora-
ção de Concurso Público.
PORTARIA  Nº 14.552  DE  11 DE JUNHO DE 2015. NOMEIA o Senhor JOÃO DE 
DEUS DE VASCONCELLOS FERREIRA, para exercer a função de confiança de DI-
RETOR DE DIRETORIA, ref. 18, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro 
de 1998.
PORTARIA Nº 14.553 DE 11 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora ROSELI 
GUEDES DA SILVA SANTOS, em caráter temporário e excepcional até 10-05-2016, 
para a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da lei nº. 2.679 de 
28-06-2012 e do Processo Seletivo nº 01/2015, Bairro Cachoeira, Microárea 2, classifi-
cada em 01º lugar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e venci-
mentos equiparados a ref. 06, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Traba-
lho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às 
atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.554 DE 11 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, o Senhor JULIO 
CESAR DOS SANTOS MOTTA, em caráter temporário e excepcional até 11-05-2016, 
para a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da lei nº. 2.679 de 
28-06-2012 e do Processo Seletivo nº 01/2015, Bairro Vila Nova, Microárea 6, classifi-
cado em 01º lugar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e venci-
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mentos equiparados a ref. 06, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Traba-
lho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às 
atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.555 DE 11 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora ANA 
DENISE DOS SANTOS MACHADO, em caráter temporário e excepcional até 16-05-
2016, para a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da lei nº. 
2.679 de 28-06-2012 e do Processo Seletivo nº 01/2015, Bairro Cachoeira, Microárea 2, 
classificada em 02º lugar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e 
vencimentos equiparados a ref. 06, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de 
Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adapta-
ção às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.556 DE 11 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora LUANA 
RAFAELI MENDES OLIVEIRA DA SILVA, em caráter temporário e excepcional até 
16-05-2016, para a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da lei 
nº. 2.679 de 28-06-2012 e do Processo Seletivo nº 04/2014, Bairro Cachoeira, Microá-
rea 4, classificada em 02º lugar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas sema-
nais e vencimentos equiparados a ref. 06, sob o regime jurídico da Consolidação das 
Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não 
adaptação às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.557 DE 11 DE JUNHO DE 2015. Fica reinstaurado o Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 14.159, de 17 de novembro de 
2014 para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis em 
face da Servidora Pública Municipal F. S., Prontuário nº 6142, podendo a funcionária 
receber as penalidades administrativas funcionais, podendo incidir em exoneração con-
forme artigo 184, inciso III, da Lei Municipal 616/1970. 
PORTARIA  Nº 14.558  DE  11 DE JUNHO DE 2015. NOMEIA o Senhor APARECI-
DO DONISETE GARCIA MANOEL, para exercer a função de confiança de DIRETOR 
DE DIRETORIA, ref. 18, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA  Nº 14.559 DE 11 DE JUNHO DE 2015. NOMEIA o Senhor CARLOS 
HENRIQUE CHICARINO DA SILVA, para exercer a função de confiança de ASSIS-

TENTE DE COORDENADORIA, com vencimentos equiparados à ref. 11, do anexo I, 
da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA  Nº 14.560 DE 11 DE JUNHO DE 2015. NOMEIA o Senhor ALEX 
APARECIDO MARTINS DE SIQUEIRA, para exercer a função de confiança de AS-
SISTENTE DE COORDENADORIA, com vencimentos equiparados à ref. 11, do ane-
xo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.                                                                                                
PORTARIA No 14.561, 16 DE JUNHO DE 2015. Designa o Sr. SÉRGIO FERNANDES 
DE PAULA, Contador desta Prefeitura, C.R.C. nº. 1SP284781/P-8 e o Sr. EDSON FOR-
TES FERNANDES, RG nº 13.816.022-3 SSP-SP e inscrito sob o CPF nº 054.557.698.98, 
Engenheiro Civil, devidamente habilitado na Prefeitura, CREA/SP nº 0601660960, para 
respectivamente, exercerem as funções de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO,  do 
convênio para a construção de Sanitário Público no Terminal Urbano.
PORTARIA Nº 14.562 DE 16 DE JUNHO DE 2015. ADMITE, a Senhora MARCIA 
DIONISIA DOS SANTOS, em caráter temporário e excepcional até 16-05-2016, para 
a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da lei nº. 2.679 de 28-
06-2012 e do Processo Seletivo nº 01/2015, Bairro Vila Nova, Microárea 2, classificada 
em 03º lugar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos 
equiparados a ref. 06, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – 
CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às ativi-
dades e/ou elaboração de Concurso Público. 
PORTARIA Nº 14.563 DE 18 DE JUNHO DE 2015. Fica instaurada sindicância para 
a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis.
PORTARIA Nº 14.564 DE 18 DE JUNHO DE 2015. Fica instaurada sindicância para 
a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis.
PORTARIA Nº 14.565 DE 26 DE JUNHO DE 2015. Fica instaurada sindicância para 
a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis.
PORTARIA  Nº 14.566 DE 26 DE JUNHO DE 2015. RESCINDE, a pedido, o con-
trato de trabalho do servidor público municipal Srº. JOSÉ CARLOS NUNES DE JE-
SUS, admitido em 14-07-2003 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT, para o exercício do emprego público permanente de SERVENTE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE TERMOS DE CONTRATOS E

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS: 
CONTRATO Nº 32/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADO: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEICULOS AU-
TOMOTORES LTDA.
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/15).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO.
VALOR DO CONTRATO: R$ 233.670,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.00.01.08.01.15.4510034.2021.4.4.90.52.01.09
.00.01.09.01.01.10.3010039.2029.4.4.90.52.4.4.90.52.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 01/06/2015.
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS.

CONTRATO Nº 33/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADO: CENTER LESTE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME. (PRO-
CESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2015).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BAS-
CULANTE E PIPA PARA ATENDIMENTO DO PROJETO DE DESENVOLVI-
MENTO RURAL – MICROBACIAS II.
VALOR DO CONTRATO: R$ 180.477,08 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.00.01.08.01.15.4510034.2021.3.3.90.
39.01.12.00.01.12.01.20.1220037.2011.3.3.90.39 CONVÊNIO ESTADUAL 
firmado com a SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO – 
PROCESSO SAA Nº 8.082/2014 em favor do Município e com contrapartida 
municipal.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Fede-
ral 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/06/2015.
VIGÊNCIA: 06 MESES.

CONTRATO Nº 34/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: FRAL CONSULTORIA LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 02/2015).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHA-
RIA, PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL, PARA ELABORAÇÃO DO 
PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, COM FORNECI-
MENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA.
VALOR DO CONTRATO: R$ 201.302,96.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.12.00.011201201220037.2011.3.3.90.39, Convê-
nio com dotação orçamentária 3.3.90.39.00 ficha 442.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 05/06/2015.
VIGÊNCIA: 180 DIAS.

CONTRATO Nº 35/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: FRANCISCO FATIMA DOS SANTOS ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2015).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA REMOÇÃO E GUARDA DE VE-
ÍCULOS PARA ATENDER A LEI MUNICIPAL Nº 2758/2014. 
O percentual de repasse será de 15% líquido. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 08/06/2015.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

CONTRATO Nº 36/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: CENTER LESTE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME (PRO-
CESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2015).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 
VALOR DO CONTRATO: R$ 280.999,96
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.11.00.01.11.01.13.3920029.2020.4.4.
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90.52.4.4.90.52.01.00.00.01.11.00.01.11.01.13.392.0029.20.20
.4.4.90.52.00.01.110.00, com recursos financeiros do convênio federal firmado com a 
Fundação Nacional de Artes/FUNARTE – TERMO DE CONVÊNIO – proposta SI-
CONV nº 030401/2014 – Processo Funarte nº 01530.000418/2014-03.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Fede-
ral 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 12/06/2015.
PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS.

CONTRATO Nº 37/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: JEITO DE MATO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. (PROCES-
SO LICITATÓRIO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2015).
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍS-
TICO, A SER REALIZADO EM 10 DE JULHO DE 2015.
VALOR DO CONTRATO: R$ 150.000,00 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.11.01.13.392.0029.2020.3.3.90.39.00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 19/06/2015.
EXECUÇÃO: 10/07/2015.

CONTRATO Nº 38/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: PETROMARKKA AUTO POSTO LTDA.
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2015).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL PARA ATENDIMENTO DO PROJETO 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL – MICROBACIAS II.
VALOR DO CONTRATO: R$ 62.288,43 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 504.01.12.00.01.12.01.20.1220037.2011 3.3.90.30.02.100.32 
CONVÊNIO ESTADUAL firmado com a SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECI-
MENTO – PROCESSO SAA Nº 8.082/2014 em favor do Município e com contrapartida municipal.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Fede-
ral 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/06/2015.
VIGÊNCIA: 06 MESES.

CONTRATO Nº 39/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: FT DE OLIVEIRA SUPRIMENTOS ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 12/2015).
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA RECARGA DE TONER.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.750,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.02.00.01.02.01.04.1220002. 2002.3.3.90.39.01.0
3.00.01.03.01.04.1220006.
2008.3.3.90.39.01.07.00.01.07.01.27.81200038.2025.3.3.90.39
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/06/2015.
VIGÊNCIA: 02 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 151/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 84.225,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 152/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/15)

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 83.270,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 153/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: BH FARMA COMÉRCIO LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 17.820,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 154/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CENTROVALE SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 49.400,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 155/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMÂCEUTICOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 37.890,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 156/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 224.100,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 157/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: VALE COMERCIAL LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 6.088,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
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creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 158/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DIMACI/MG - MATERIAL CIRURGICO LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 103.820,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 159/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CIRURGICA OLIMPIO EIRELI-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.860,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 160/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.035,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 161/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 35.600,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 162/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.494,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 163/2015

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.200,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 164/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: PORTAL LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 256,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 165/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: HOSPFAR – IND. E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.101,60
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 166/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 20.790,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 02/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 167/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: TRADIÇÃO DO GÁS LTDA EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE G.L.P
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 53.000,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01.04.1220002.2002.3.3.90.30,
01.05.02.12.3610023.2300.3.3.90.30,01. 07.01.27.8120038.2025.3.3.90.30, 01.08.01.1
5.4510034.2021.3.3.90.30,01. 11.01.13.3920029.2020.3.3.90.30, 01.12.01.20.1220037
.2011.3.3.90.30,01. 14.01.20.1220037.2011.3.3.90.30.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 03/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 168/2015
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 23.526,50
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.04.1220001.2001.3.3.90.30, 01.02.01.12.1
220002.2002.3.3.90.30, 01.03.01.04.1220006.2008, 01.05.05.12.1220023.2300,01. 08.
01.15.4510034.2021.3.3.90.30, 01.08.01.10.3010039.2029.3.3.90.30, 01.14.01.06.182
0011.2005.3.3.90.30.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 03/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 169/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: GOLDEN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-ME (PRO-
CESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 14.835,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.04.1220001.2001.3.3.90.30, 01.02.01.12.1
220002.2002.3.3.90.30, 01.03.01.04.1220006.2008, 01.05.05.12.1220023.2300, 01.08.
01.15.4510034.2021.3.3.90.30, 01.08.01.10.3010039.2029.3.3.90.30,
01.14.01.06.1820011.2005.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 03/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 170/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: GLOBAL EPIS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTE-
ÇÃO INDIVIDUAL LTDA-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE VESTIMENTAS DE EPIS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.174,40
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.154510034.2021.3.3.90.30.00, 
10.3020039.2043.3.3.90.30.00, 06.182.0011.2005.3.3.90.30.00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 09/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 171/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: MUTEKI COMERCIAL LTDA-EPP 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE VESTIMENTAS DE EPIS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$  58.368,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.154510034.2021.3.3.90.30.00, 
10.3020039.2043.3.3.90.30.00, 06.182.0011.2005.3.3.90.30.00 FUNDAMENTA-
ÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 3967/08, da 
Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 09/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 172/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: RILUX ILUMINAÇÃO INDUSTRIAL EIRELI-EPP 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO PARA ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 111.016,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3.3.90.30.00, 01.08.01.1
5.4510034.2021.4.4.90.52.00.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 10/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 173/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO PARA ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.050,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3.3.90.30.00, 01.08.01.1
5.4510034.2021.4.4.90.52.00.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 10/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 174/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: LUZECON SOLUÇÕES EM ELETRICA EIRELI-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO PARA ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.945,50
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3.3.90.30.00, 01.08.01.1
5.4510034.2021.4.4.90.52.00
 FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 10/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 175/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: SAGA MEDIÇÃO LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE HIDRÔMETRO
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 56.928,00 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.0801.15.4510034.2021.3.3.90.30.00. FUNDA-
MENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 12/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 176/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$  7.132,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.310039.2029.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 16/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 177/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.310,40
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.310039.2029.3.3.90.30 FUNDAMEN-
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TAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 3967/08, 
da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 16/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 178/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELA-
TOS E PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 90.100,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.310039.2029.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 16/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 179/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$  1.138,20
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.310039.2029.3.3.90.30 FUNDAMEN-
TAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 3967/08, 
da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 16/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 180/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE EMULSÃO DE ASFALTO
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 167.250,00 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3.390.30.00 FUNDA-
MENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 22/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 181/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTES DE PRODUTOS 
QUÍMICOS LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS QUÍMICOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 176.400,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.154510034.2021.3.3.90.30.00 FUNDA-
MENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 25/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 182/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: NHEEL QUÍMICA LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS QUÍMICOS 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 159.200,00 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.154510034.2021.3.3.90.30.00 FUNDA-
MENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 25/06/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 183/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS QUÍMICOS 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 88.400,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.154510034.2021.3.3.90.30.00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do De-
creto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 25/06/2015.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 23/13
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
LOCADOR: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES 
ASSUNTO: O presente termo refere-se à prorrogação, pelo período de 12 (doze) 
meses, cujo objeto é a locação de imóvel, para abrigar o Almoxarifado da Secre-
taria de Saúde, no valor total de R$ 7.587,48 (sete mil, quinhentos e oitenta e sete 
reais e quarenta e oito centavos), com vigência de 06 de junho de 2015 a 05 de 
junho de 2016.
DATA DE ASSINATURA: 03/06/2015.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 77/13
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
LOCADORA: SUELI MAGALHÃES 
ASSUNTO: O presente termo refere-se à prorrogação, pelo período de 12 (doze) meses, cujo 
objeto é a locação de imóvel, para abrigar o Conselho Tutelar e Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, no valor total de R$ 13.472,16 (Treze mil, quatrocentos e setenta e 
dois reais e dezesseis centavos), com vigência de 06 de junho de 2015 a 05 de junho de 2016.
DATA DE ASSINATURA: 03/06/2015.

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 49/14
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: ATRIO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorrogação de prazo por mais 
03 (três) meses ao contrato nº 49/2014, nos termos do art. 57, § 2º da Lei 8666/93, com 
vigência de 06 de junho de 2015 a 04 de setembro de 2015. 
DATA DE ASSINATURA: 03/06/2015

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 105/11
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRADADA: LBF CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 
ASSUNTO: O presente termo de aditamento ao Contrato n°105/2011, refere-se à alteração da 
cláusula quarta, no item 4.3 do contrato “Onde se lê... através de depósito em conta bancária da 
CONTRATADA - Leia-se... através de cheque ao portador em nome da CONTRATADA”.
DATA DE ASSINATURA: 28/05/2015.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 32/15
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEICULOS AU-
TOMOTORES LTDA
ASSUNTO: De acordo com o artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93, o presente termo de adi-
tamento refere-se à supressão de 01 (um) veículo TAKE UP VOLKSWAGEN ”VEI-
CULO NOVO, ZERO KM, 02 PORTAS, TOTALFLEX VEICULO DE PASSEIO, 
TIPO HATCHBACK, MOTOR 1.0”, do contrato nº. 32/2015.
DATA DE ASSINATURA: 16/06/2015.

TERMO ADITIVO Nº03 AO CONVÊNIO CELEBRADO COM A ASSOCIA-
ÇÃO MARANATHA DE MOGI DAS CRUZES – CASA DE MARIA
MUNICIPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
ASSOCIAÇÃO: ASSOCIAÇÃO MARANATHA DE MOGI DAS CRUZES – CASA DE MARIA
ASSUNTO: O presente convênio fica prorrogado por mais três (03) meses, a partir de 
01 de Junho(06) de 2015 e a terminar no dia 30 de setembro(09) de 2015, nos termos da 
Lei nº 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 01/06/2015.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - DIRETORIA DE CONTABILIDADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO



22 30/06/2015IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Edital de Publicação da prova de conhecimentos aplicada no dia 21/06/2015 
para o Primeiro Processo de Escolha em Data Unificada para membros do Conse-
lho Tutelar, para o quadriênio 2016/2019

Pelo presente Edital, o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Santa Isabel (CMDCA), Sr. Eduardo Ricardo Denecken, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 
8.069/1990), pela Lei Municipal nº 1.752 de 18/12/1991, alterada pela Lei Municipal nº 
2.365 de 18/09/2006 e Lei Municipal nº 2.387 de 16/03/2007, torna pública a RELA-
ÇÃO DOS CANDIDATOS QUE REALIZARAM A PROVA DE CONHECIMEN-
TOS, BEM COMO SUAS RESPECTIVAS PONTUAÇÕES E DOS APROVADOS E 
APTOS PARA A PRÓXIMA FASE, conforme segue:

I. DA PONTUAÇÃO DOS CANDIDATOS 

II.  RELAÇÃO DOS APROVADOS E APTOS PARA A PRÓXIMA FASE 
DO PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA PARA MEMBROS 
DO CONSELHO TUTELAR QUADRIÊNIO 2016/2019.

Santa Isabel, 26 de junho de 2015.

Eduardo Ricardo Denecken
Presidente do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Edital de Publicação de indeferimento de candidatura no Primeiro Processo de 
Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar, para o quadriênio 
2016/2019

Pelo presente Edital, o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Santa Isabel (CMDCA), Sr. Eduardo Ricardo Denecken, no uso das 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA  E DO ADOLESCENTE

Ato decisório nº 162/2015 – Rosangela Monteiro Pinho Poli RG: 12 577 230-0, acumu-
la cargo de PEB I, 30h/r semanais, na EMEF JARDIM ELDORADO, Santa Isabel-SP com 
cargo de PEB I, 30h/r semanais, na CMEI Maria  Herbene Patrocínio Damasceno-S. P com 
cargo de PEB Infantil I, com 30h. Acumulação legal.

Ato decisório n° 163/2015 - Sueli Batista de Moura RG: 18.281.678-3, acumulada cargo 
em comissão Diretor de Escola, 40h/r semanais, na EMEF JOÃO ANTONIO MINEIRO, 
Santa Isabel-SP com aposentadoria do INSS. Acumulo legal.

Ato decisório nº 164/2015 – MARINA RIBEIRO DA SILVA, RG. 115.048.68-6, acu-
mula cargo de PEB I , 30h/r  semanais, na EMEB. Carlos Cintra de Paula, com apo-
sentadoria INSS. Acumulação legal.

Ato decisório nº 161/2015 – JULIANA CRUZ CARDOSO, RG nº 45.499.434-5, acu-
mula cargo de PEB I, 30h/r semanais, no Colégio Objetivo, Santa Isabel-SP; com cargo de 
PEB I, 30h/r semanais, na EMEF OSCAR FERREIRA DE GODOY, Santa Isabel-SP; Acu-
mulação legal. 

Sem mais para o momento,
YONE SIMÕES MOURA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 
8.069/1990), pela Lei Municipal nº 1.752 de 18/12/1991, alterada pela Lei Municipal nº 
2.365 de 18/09/2006 e Lei Municipal nº 2.387 de 16/03/2007, torna pública deliberação 
da Comissão Eleitoral registrada em Ata no dia 26/06/2015, pelo INDEFERIMENTO 
DA CANDIDATURA e prosseguimento no Processo Eleitoral do candidato PAULO 
OLIVEIRA BATISTA, portador da cédula de identidade RG nº. 46.627.972-3, por não 
atender a todos os requisitos exigidos no Edital 01/2015, em especial o Capítulo 3 dos 
requisitos básicos exigidos para o exercício da função de Conselheiro Tutelar. Artigo: 
3.2 Somente poderão concorrer ao pleito de escolha os cidadãos que preencherem os 
seguintes requisitos: Inciso: II – idade superior a 21 (vinte e um) anos.

Santa Isabel, 26 de junho de 2015.

Eduardo Ricardo Denecken                               
Presidente do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO ELEITORAL DO 
PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA PARA MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR, PARA O QUADRIÊNIO 2016/2019.

Aos vinte e seis de junho de dois mil e quinze às 10h50, na sede da Secretaria Muni-
cipal de Assistência e Promoção Social, sito à Rua Prefeito José Basílio de Alvarenga, 
nº. 1000 – Jardim Monte Serrat – Santa Isabel – SP, reuniram-se os membros da Comis-
são Eleitoral do Primeiro Processo de Escolha em Data Unificada para membros do 
Conselho Tutelar, para o quadriênio 2016/2019, Sr. Eduardo Ricardo Denecken, Presi-
dente do Conselho Municipal do Direito da Criança e do Adolescente – CMDCA e da 
Comissão Eleitoral, Sr.ª Marilu Suemi Matsukura Campos, representando a Secretaria 
Municipal de Assistência e Promoção Social, Sr.ª Kilza Morais Ramos, representando 
a Secretaria Municipal de Saúde, Sr. Jorge Pereira Malagres representando a Sociedade 
Civil (Igreja Católica Nossa Senhora Aparecida) e Sr.ª Mariana Ferreira de Camargo, 
funcionária da Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social e apoio da Co-
missão Eleitoral. A reunião foi conduzida pelo Presidente do CMDCA/Comissão Elei-
toral, onde foi exposto o caso do Candidato Paulo Oliveira Batista, portador da cédula 
de identidade RG nº. 46.627.972-3, que fez a inscrição para Eleição para Conselheiro 
Tutelar e realizou a prova de conhecimentos, porém após revisão da análise feita pela 
comissão eleitoral nos documentos, foi identificado que o mesmo preenche todos os 
requisitos exigidos no Edital 01/2015, Capítulo 3 dos requisitos básicos exigidos para o 
exercício da função de Conselheiro Tutelar. Artigo: 3.2 “Somente poderão concorrer ao 
pleito de escolha os cidadãos que preencherem os seguintes requisitos: Inciso: II – idade 
superior a 21 (vinte e um) anos”, bem como no Estatuto da Criança e do Adolescente 
– ECA, no Titulo V, Capitulo I, Artigo 133, Inciso II. Visando a regularização da situ-
ação, a comissão eleitoral deliberou pelo indeferimento da candidatura de Paulo Olivei-
ra Batista e seu prosseguimento no processo eleitoral, que no ato da inscrição o candi-
dato declarou que atende a todos os requisitos contidos no Edital 01/2015 (anexo I), 
sendo assim o candidato deverá ser oficialmente comunicado sobre a deliberação da 
comissão eleitoral, bem como será publicada a decisão através de edital. Nada mais 
havendo a tratar, eu, Marilu Suemi Matsukura Campos, Secretária designada para a 
reunião, lavrei a presente Ata que vai por mim e por todos os presentes assinada.
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PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
Portaria da Mesa no 832, de 8 de junho de 2015 

(Concede licença para tratamento de saúde à servidora Kazumi Suguimoto)
A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribuições legais, 

concede à servidora Kazumi Suguimoto, Assessor Parlamentar, trinta dias de licen-
ça para tratamento de saúde, com início em 5-6-2015 e término em 4-7-2015, nos 
termos do inciso I do art. 101, combinado com o art. 110, ambos da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, conforme atestado médico emitido pelo Dr. Benedito C. 
R. Rennó, CRM-SP 93.811.

Santa Isabel, 8 de junho de 2015.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES   ODILON MORAES FERNANDES
1o Vice-Presidente                                         2o Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ            LUIZ CARLOS ALVES DIAS
           1o Secretário        2o Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo 

Portaria da Mesa no 833, de 11 de junho de 2015
(Concede Adicional por Tempo de Serviço à servidora Regiane dos Santos Rabelo)
A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atri-buições legais, 

concede à servidora Regiane dos Santos Rabelo, Assessor Parlamentar, o segundo Adi-
cional por Tempo de Serviço, na base de um por cento sobre o seu vencimento, referen-
te ao período aquisitivo de 11-6-2014 e 10-6-2015, nos termos do art. 92 da Lei Orgâ-
nica do Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de 
dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar no 9, de 22 de 
novembro de 1991.

Santa Isabel, 8 de junho de 2015.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES   ODILON MORAES FERNANDES
1o Vice-Presidente                                         2o Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ            LUIZ CARLOS ALVES DIAS
           1o Secretário        2o Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 834, de 15 de junho de 2015
(Concede Adicional por Tempo de Serviço à funcionária Evanilda dos Santos Fran-

cisco)
A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribuições legais, 

concede à funcionária Evanilda dos Santos Francisco, Auxiliar de Serviços, o décimo 
oitavo Adicional por Tempo de Serviço, na base de um por cento sobre o seu vencimen-
to, referente ao período aquisitivo de 15-6-2014 a 14-6-2015, nos termos do art. 92 da 
Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 
de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar no 9, de 22 de 
novembro de 1991.

Santa Isabel, 8 de junho de 2015.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES   ODILON MORAES FERNANDES
1o Vice-Presidente                                         2o Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ            LUIZ CARLOS ALVES DIAS
           1o Secretário        2o Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo 

Portaria da Mesa no 835, de 29 de junho de 2015
(Concede Adicional por Tempo de Serviço ao servidor Benedito Paulo Furmankiewi-

cz Frúgoli)
A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribuições legais, 

concede ao servidor Benedito Paulo Furmankiewicz Frúgoli, Secretário Administrati-
vo, o vigésimo nono Adicional por Tempo de Serviço, na base de um por cento sobre o 
seu vencimento, referente ao período aquisitivo de 28-6-2014 a 27-6-2015, nos termos 
do art. 92 da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei 
no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar 
no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 8 de junho de 2015.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES   ODILON MORAES FERNANDES
1o Vice-Presidente                                         2o Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ            LUIZ CARLOS ALVES DIAS
           1o Secretário        2o Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Ato do Presidente no 438, de 25 de junho de 2015
(Declara facultativo o ponto no dia 10 de julho de 2015)
Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de 

suas atribuições legais, considerando que no dia 10 de julho de 2015 comemora-se o 183o 
aniversário de Emancipação Político-Administrativa do Município; e, considerando que o 
não funcionamento deste Poder Legislativo no aludido dia não prejudicará o bom anda-
mento dos trabalhos desta Casa, resolve: declarar facultativo o ponto na Câmara Munici-
pal no dia 10 de julho de 2015, dedicado à comemoração do 183o aniversário de Emanci-
pação Político-Administrativa do Município.

Santa Isabel, 25 de junho de 2015.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.104, de 10 de junho de 2015
(Concede férias regulamentares à funcionária Francisca Torres Barranco)
Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando 

de suas atribuições legais, concede à funcionária Francisca Torres Barranco, Assistente 
Le-gislativo, quinze dias de férias regulamentares, com início em 24-6-2015 e término 
em 8-7-2015, correspondentes à primeira parcela do período aquisitivo de 13-2-2014 a 
12-2-2015, nos termos dos art. 95 e 96 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com-
binados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, e com 
o art. 86 da Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 10 de junho de 2015.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

 
Portaria do Presidente no 1.105, de 18 de junho de 2015

(Concede férias em pecúnia à funcionária Evanilda dos Santos Francisco)
Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando 



24 30/06/2015IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO

de suas atribuições legais, concede à funcionária Evanilda dos Santos Francisco, Auxi-
liar de Serviços, quinze dias de férias em pecúnia, correspondentes ao período aquisiti-
vo de 2-6-2014 a 1o-6-2015, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, 
de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei no 936, de 31 de dezem-
bro de 1975, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constitui-
ção Federal, com o art. 86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula no 125, do 
Superior Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 18 de junho de 2015.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.106, de 23 de junho de 2015
(Concede férias em pecúnia à servidora Regiane dos Santos Rabelo)
Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando 

de suas atribuições legais, concede à servidora Regiane dos Santos Rabelo, Assessor 
Parla-mentar, quinze dias de férias em pecúnia, correspondentes ao período aquisitivo 
de 3-6-2014 a 2-6-2015, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, de 10 
de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 
1975, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Fe-
deral, com o art. 86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula no 125, do Superior 
Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 23 de junho de 2015.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.107, de 24 de junho de 2015
(Concede férias em pecúnia à servidora Larissa Laviano Villela)
Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando 

de suas atribuições legais, concede à servidora Larissa Laviano Villela, Assessor Parla-
men-tar, quinze dias de férias em pecúnia, correspondentes ao período aquisitivo de 
6-2-2014 a 5-2-2015, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, de 10 de 
dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 
1975, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Fe-
deral, com o art. 86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula no 125, do Superior 
Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 24 de junho de 2015.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
  Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.108, de 24 de junho de 2015
(Concede férias regulamentares à servidora Larissa Laviano Villela)
Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando 

de suas atribuições legais, concede à servidora Larissa Laviano Villela, Assessor Parla-
men-tar, quinze dias de férias regulamentares, com início em 29-6-2015 e término em 
13-7-2015, correspondentes ao período aquisitivo de 6-2-2014 a 5-2-2015, nos termos 
do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova 
redação dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, combinados com o inciso 
XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, e com o art. 86 da Lei Or-
gânica do Município.

Santa Isabel, 24 de junho de 2015.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

 
Portaria do Presidente no 1.109, de 29 de junho de 2015

(Concede férias em pecúnia à funcionária Gláucia Mascarenhas Rodrigues)
Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando 

de suas atribuições legais, concede à funcionária Gláucia Mascarenhas Rodrigues, As-
sistente Legislativo, quinze dias de férias em pecúnia, correspondentes ao período aqui-
sitivo de 18-5-2014 a 17-5-2015, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 
616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei no 936, de 31 de 
dezembro de 1975, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da 
Constituição Federal, com o art. 86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula no 
125, do Superior Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 29 de junho de 2015.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.110, de 29 de junho de 2015
(Concede férias regulamentares à funcionária Gláucia Mascarenhas Rodrigues)
Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando 

de suas atribuições legais, concede à funcionária Gláucia Mascarenhas Rodrigues, As-
sistente Legislativo, quinze dias de férias regulamentares, com início em 13-7-2015 e 
término em 27-7-2015, correspondentes ao período aquisitivo de 18-5-2014 a 17-5-
2015, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 
1970, com a nova redação dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, combina-
dos com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, e com o 
art. 86 da Lei Orgânica do Município.
   Santa Isabel, 29 de junho de 2015.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
 Secretário Administrativo

 
Portaria do Presidente no 1.111, de 29 de junho de 2015

(Concede férias regulamentares à funcionária Juraci Lopes)
Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando 

de suas atribuições legais, concede à funcionária Juraci Lopes, Recepcionista, quinze 
dias de férias regulamentares, com início em 17-7-2015 e término em 31-7-2015, cor-
respon-dentes à segunda e última parcela do período aquisitivo de 15-8-2013 a 14-8-
2014, nos termos dos art. 95 e 96 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, combina-
dos com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, e com o 
art. 86 da Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 29 de junho de 2015.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo
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